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EXCELENTÍSS|MO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA COMARCA DE PICUÍ - ESTADO DA
PARAÍBA Q

Nilo TrigueiroDantas

0000228-56.20148150271

lllllllllllllllllllllllll/lll

JOSE RUBENS DA SILVA FILHO brasileiro, solteiro, menor
impúbere, estudante, portador do registro de Nascimento n°4.877, lavrado nas fls 254v do livro

A-7 do Cartório de registro do município de Jaçanã-RN, representado neste ato por sua

genitora ROSANGELA PEREIRA DA SILVA, brasileira, casada, agricultora, portadora da Carteira
de Identidade N9. 1.999.796 SSP-RN do CPF n° 044.019.934-46, ambos residentes e

domiciliados no Sítio Mato Grosso, s/n, zona rural de Picuí- PB, vem por meio de seu
procurador, Advogado "in fine" assinado, com endereço profissional na Av. Getúlio Vargas, 75,

Centro, Picuí - PB onde recebem intimações, mui respeitosamente, a presença de Vossa

Excelência, com fundamento no art. 39 da lei 6.194/74 propor:

AÇÃODECOBRANÇADEINDENIZAÇÃODESEGURO
DPVATc/c REPARAÇÃODEDANOS

em face da SEGURADORA LIDER DOS CONSORC|OS DPVAT SlA, pessoajurídica de
direito privado, podendo ser intimada através de seu Departamento Jurídico localizado na Rua

Senador Dantas, 74/149 andar, Centro, Rio de Janeiro-RJ, Cep: 20.031-205, pelas razões de fato

e de Direito a seguir articuladas:

PRELIMINARMENTE

Preliminarmente, requer de Vossa Excelência que seja concedido os

benefícios da Justiça Gratuita, visto que, o promovente é pobre na forma da lei, sendo

desprovido de recursos para arcar com as despesas do processo e com o pagamen o o,-
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honoráriosdeadvogado.Nessalinhadepensamento,a43.TurmadoEgrégioSuperiorTribunal
de Justiça é assentena matéria, tendo aduzido: "a simplesdeclaraçãoñrmada pela parte que
requer o benefícioda assistênciajudiciária, dizendo-se'pobre nos termos da lei', desprovidade
recursos para arcar com as despesas do processo e com o pagamento de honorários de

advogado, é, na medida da presunção iuris tantum de veracidade, suñciente à concessãodo
benefíciolegal. (05. 4°. Turma, STJ, Rec. Esp. 38124-0, 20/10/93, rel. Min. Sálvio de Figueiredo,
RJSTJ6/412)." Além do que a Constituiçãode 1988, sensívelà realidade social do país, inseriu
como "direito e garantia fundamental" do povo brasileiro, o livre acesso ao Judiciário. Como a

todo direito corresponde uma obrigação, temos que ao Estado compete fornecer os meios
necessários de acesso à justiça de todos aqueles que dela necessitar. Portanto, nada mais resta

a esse nobre magistrado seguir por esse entendimento.

DOS FATOS

Cumpre ressaltar inicialmente, que no dia 27/04/2011, por volta das

16h20min, o requerente, passageirode uma moto HondaCG 125 Titan, conduzidapela Genitor
do autor, nas proximidades do Sítio Serra da Lagoa, quando em uma curva bastante acentuada,

perdeu o controle da motocicleta vindo ambos caírem ao solo. Desse modo, devido ao sinistro,

o autor permaneceulesionadogravemente no Membro Interior esguerdo, além de ter sofrido
também várias escoriações.

Frisa-se, que segundo o Boletim de Ocorrência n9. 049/2012

expedido pela Delegacia Regional de Polícia Civil do Município de Picuí/PB, o requerente no

momento do acidente era passageiro de uma moto Honda CG 125 TITAN, cor azul, ano/mod

1996/1996 placa BRS-8214/RN, chassi 9C2JC250TTR092862 Renavam 657918989, licenciada em
nome de Maria Francisca Fernandes.

Também denuncia a documentação em anexo, que logo após a

ocorrência do acidente, o requerente foi socorrido para o HospitalRegionalde Picuí, , onde foi
submetido a tratamento médico cirúrgico e permaneceu internado, tendo ficado incapacitado
para as suas ocupações habituais por mais de 60 dias.

Destarte, desse sinistro o requerente permaneceu inválido
permanentemente, conforme denuncia o atestado em anexo.

Logo, nos leva a concluir pela invalidez permanente do mesmo,

devendo esse nobre juízo reconhecer tal direito e fazer com que a ré efetue o pagamento

integral da indenizaçãodo seguroobrigatório, que segundoo at. 39da lei 6.194/74, incisoll, o
qual é no valor de R$ 13.500,00(treze mil e quinhentos reais). Razãopela qual essapresente
ação foi proposta.
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DO DIREITO

A indenização do seguro obrigatório DPVAT é bastante consagrada

em nossoordenamentojurídico, e, é de tal forma regida pela Lein9. 6.194/74, a qual é a norma
disciplinadoradesserespectivoseguro, ela prenunciaque a indenizaçãoserá pagaasvitimas de
acidente de trânsito que venham a morrer, a sofrer invalidez permanente em algum órgão ou
membro, ou até mesmo aquela pessoaque só venha a receber cuidados médicos. Logo, tais
situaçõesse encontram denotadas no art 39, após a vigência da medida provisória n9. 340/06,
desta referida lei:

""Art. 39 Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no art.

29 compreendemas indenizaçõespor morte, invalidez permanente e despesasde assistência
médicae suplementares,nosvaloresqueseseguem,por pessoavitimada:

I - RS13.500,00(treze mil e quinhentos) no casode morte;
II - até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) no caso de

invalidez permanente;
e

Ill - até R5 2.700,00(dois mil e setecentosreais) como reembolsoà
vítima no caso de despesas de assistência médica e suplementares devidamente
comprovadas. "

Logo, como é explanado por tão nobre artigo, a Ie¡ garante o direito

de receber uma indenizaçãocomo prêmio desse seguro. De antemão, deve ser condenada
tanto à promovida bem como qualquer outra seguradoraque opere como seguroobrigatório.

Por conseguinte, dispõe a Ie¡ 6.194, de 19 de dezembro de 1974, que

o valor correspondente ao pagamento da indenização do seguro DPVAT deverá seguir a
tangência do art. 39 desta referida lei, cujo diz que o quantum deverá ser de até RS 13.500,00

(treze mil e quinhentos reais) no caso de morte ou invalidez permanente. Logo, como o
requerente ficou inválido deveria receber o valor total da indenizaçãode acordo com o que é
prenunciadopela Lei6194/74, e, não o pagamentoparcial que foi feito pela requerida.

Ademais, o art. 59 da Lei 91694/74 é claro ao enunciar que:

"Art. 59. 0 pagamento da indenização será efetuado mediante

simplesprova do acidente e do dano decorrente, independentementeda existência de culpa,
haja ou não resseguro,abolída qualquerfranquia de responsabilidadedo segurado."

Destarte, a norma que rege o seguro DPVAT, a Lei n9 6.194/74,

detennina em seu art. 59 que o pagamento da indenizaçãoserá efetuado mediante simples
prova do acidente, do dano decorrente, independentemente da existência de culpa, haja ou
não resseguro,abolídaaindaqualquer franquia por parte do segurado.

A jurisprudência também é pacífica nesse sentido:

Num. 25538727 - Pág. 3Assinado eletronicamente por: MARIA JOSE RODRIGUES - 22/10/2019 18:25:19
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19102218272000000000024694154
Número do documento: 19102218272000000000024694154



q Nilo TiIgUEIiO
' / u* _ ., ' ,. " ... ' 1.7** ' .M.

134005755- AÇÃODE COBRANÇA- SEGUROOBRIGATÓRIO
- DPVAT - RESPONSABILIDADE DA SEGURADORA -

DESNECESSIDADEDA PROVA DA CULPA- À seguradora,
cumpre pagar, por força de lei, o valor indenizatória ao

cônjuge da pessoa vitimada em acidente de veículo, coberto

pelo seguro obrigatório de danos pessoais. O recebimento

dos valores pertinentes ao seguro obrigatório independe de

qualquer comprovação ou pesquisa sobre a culpa do

condutor do veículo causador do dano, já que, decorrendo do

Decreto-Lei n9 73/66, cuida de responsabilidade objetiva

que, como tal, prescinde da coexistência do elemento culpa.

Écamputávela correçãomonetáriasobreosvaloresdevidos,
calculada a partir da data do efetivo desembolso das

despesas, além dos juros de 0, 5% ao mês contados a partir

da citação. (TAMG - AP 0345692-6 - (51746) - Contagem -

39 C.Cív. - Rel! Juíza Jurema Brasil Marins - .l. 03.04.2002)

6027440 - PROCESSUALCIVIL E CIVIL. APELAÇÃOCÍVEL.
AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. INVALIDEZ
DECORRENTE DE ACIDENTE AUTOMOBILÍSTICO. Cálculo da

indenização fixada de forma equivocada. Retificação de

ofício. Inteligência do art. 463, l do CPC. Salário mínimo

adotado para fixar o valor da indenização e vigente à época

do evento danoso. Legalidade. Inteligência da Lei n9

6.194/74. InapIicabi/idade das resoluções do cnps. Princípio

da hierarquia das Leis. Honorários aplicados em

atendimento ao disposto § 49 do art. 20 do CPC.

Desprovimento da apelação. Manutenção da sentença. L_e_I

n9 6.434/74. A15. 59. "o pagamento da indenização será
efetuado mediante simples prova do acidente e do dano

decorrente, independentemente da existência de culpa,

haia ou não resseguro, abolida gualguer Êanguia de

responsabilidade do segurado. ". A norma gue regula o

seguro obrigatório de danos pessoais é uma Lei em sentido

formal, gue, pelo principio da hierarguía das Leis, não pode

ser revogada por resolução. (TJ-PB; AC 200.2005.001265-
3/002; Rel. Des. Genésio Gomes Pereira Filho; DJPB

30/07/2009;Pág. 9) CPC, art. 463 CPC, art. 20

Logo, por essas provas apresentadas, fundamentadas e legítimas já
se evidencia e prontamente se percebe o direito do autor em receber o prêmio do seguro

DPVAT, pois, como já fora explicitado anteriormente na norma legal, o pagamento da
indenização será devida mediante a simples ocorrência do acidente e do dano dela decorrente.
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Noutrodiapasão,é bom que se traga à baila que em virtude dog
sinistro do requerente ter acontecido no ana de 2011, o pedido autoral deverá obedecer as
normasem vigor na época, principalmente de acordo com a alteração ocorrida na Le¡ 6194/74
trazidas pelas leis 11.482/2007 e 11945/2009. o”

Logo, diante de tamanha alteração, podemos acentuar que a

indenização por invalidez deverá variar de acordo com o grau da lesão e da extensão da
incapacidadefuncional apresentadapelo autor/vítima, que refletirá em dano corporal, este sim
indenizável.

Ademais, o aspecto interativo para que haja cobertura é que a
invalidez seja de Carter permanente e fique caracterizado o nexo entre o acidente noticiado a

conseqüente invalidez.

Outrossim, vejamos a nova redação do § 19 do art. 39 conferida pela
MP 451/2008,convertida posteriormente na Lei11945/2009:

Art. 39 Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no

art. 29 desta Lei compreendem as indenizações por morte, por

invalidez permanente, total ou parcial, e por despesas de
assistênciamédica e suplementares, nos valores e conforme as
regras que se seguem, por pessoa vítimada:

§ 19 No caso da cobertura de gue trata o inciso ll do caput
deste artíqo, deverão ser enquadradas na tabela anexa a esta

Lei as lesões diretamente decorrentes de acidente e que não
sejam suscetíveis de amenizacõo proporcionada uer

medida terapêutica, classificando-se a invalidez permanente

como total ou parcial, subdividindo-se a invalidez permanente

parcial em completa e incompleta, conforme a extensão das

perdas anatômicas ou funcionais, observado o disposto abaixo:

l - guando se tratar de invalidez gmmnente gia¡

completa, a perda anatômica ou funcional será diretamente

enquadrada em um dos segmentos oggânicos ou corgraís
previstos na tabela anexa_ correspondendo a indenizacão ao

valor resultante da aplicação do percentual ali estabelecido ao
valor máximo da cobertura' e

II - quando se tratar de invalidez permanente parcial

incompleta, será efetuado o enquadramento da perda

anatômica ou funcional na forma prevista no inciso l deste

parágrafo, procedendo-se,em seguida, à redução proporcional
da indenização que corresponderá a 75% (setenta e cinco por

cento) para as perdas de repercussãointensa, 50% (cinquenta
por cento) para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco
por centof para as de leve repercussão, adotando-se ainda o
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percentualde 10% (dezpor centd,noscasosdesequelas
residuais.

Destarte,queoanexoaoart.39daLein96.194/74,explicitanosdias04(

atuaisovalordaindenizaçãoaserrecebidapelopromoventedeacordocomainvalidez«permanente parcial em completa e incompleta, conforme a extensão das perdas anatômicas ou

funcionais,correspondendoa indenizaçãoao valor resultante da aplicaçãodo percentual em tal
anexo estabelecido. Vejamos:

ANEXO

(art. 3° da Lei n° 6.194, de 19 de dezembro de 1974)

DanosCorporaisTotaisRepercussãonaÍntegrado Patrimônio Percentualda Perda
Físico

Perda anatômica e/ou funcional completa de ambos os membros superiores ou
inferiores

Perda anatômica e/ou funcional completa de ambasas mãosou de ambos os pés
Perda anatômica e/ou funcional completa de um membro superior e de um
membro inferior

Perda completa da visão em ambos os olhos (cegueira bilateral) ou cegueira legal
bilateral

Lesões neurológicas que cursem com: (a) dano cognitivo-comportamental
alienante; (b) impedimentodo sensode orientaçãoespaciale/ou do livre 1°°95lCEM PORCENTO)
deslocamento corporal; (c) perda completa do controle esfincteriano; (d)
comprometimento de função vital ou autonômica

Lesões de órgãos e estruturas crânio-faciais, cervicais, torácicos, abdominais,
pélvicos ou retro-peritoneais cursando com prejuizos funcionais não
compensáveis de ordem autonômica, respiratória, cardiovascular, digestiva,
excretora ou de qualquer outra espécie, desde que haja comprometimento de

função vital

Danos Corporais Segmentares (Parciais) Repercussões em Partes Percentuais das Perdas

de Membros Superiores e inferiores
Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos membros superiores e/ou 70
de uma das mãos

Perda anatômica e/ou funcional completa 70
de um dos membros inferiores
Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos pés S0

Perda completa da mobilidade de um dos ombros, cotovelos, punhos ou dedo 25
polegar

Perda completa da mobilidade de um quadril, joelho ou tornozelo 25

Perda anatômica e/ou funcional completa de qualquer um dentre os outros 10
dedos da mão

Perda anatômica e/ou funcional completa de qualquer um dos dedos do pé 10

Danos Corporais Segmentares (Parciais) Outras Repercussões em Percentuais das Perdas

Órgãose EstruturasCorporais
Perda auditiva total bilateral (surdez completa) ou da fonação (mudez completa) 50
ou da visão de um olho

Perda completa da mobilidade de um segmento da coluna vertebral exceto o 25
sacral

Perda integral (retirada cirúrgica) do baço 10
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Portanto, diante do enunciado no inciso I do parágrafo primeiro do

art. 39da Lei6194/74, e principalmente de acordo com o que explicita o anexo da referida Lei,

o promovente faz jus a indenizaçãopor invalidez permanente em decorrência das seguelas

no membro inferior es uerdo 70% - setenta or cento o que perfazo percentual
correspondente a 70% (setenta por cento) do valor referente a uma invalidez permanente total

que é de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), razão pela qual deverá o mesmo ser

indenizadono quantumbasede R5 9.450,00[nove mil guatrocentos e cinguenta
reaisl, referenteàsuaperdafuncional.

Por conseguinte, vale indicar a este juizo que, segundo a própria Ie¡

6194/74, o IMLé o órgão competente para a verificaçãoe caracterizaçãoda perda funcional do
membro lesado e da irreversibilidade da lesão ocasionada pelo acidente de trânsito. No

entanto, é notório e cediço por todos que nesta Comarca não existe tal órgão, e, como tal, a

produção da perícia médica judicial torna-se prova necessária ao deslinde dessa presente ação

e a conseqüente comprovação da invalidez permanente apresentada pelo autor.

Destarte, que a violação do direito do Autor, no caso em tela é

patente, tendo por conseqüência o ato ilícito a ser reparado, segundo a luz do art. 186 do
Código Civil Pátrio, in verbis:

"Aquele que, por ação ou omissão voluntária, neglígencia, ou

imprudência, violar direito, ou causar prejuízo a outrem,
ainda que exclusivamente moral, comete ato ilícito."

O instituto da responsabilidade civil é parte integrante do direito

obrigacional, pois, a principal conseqüência da prática de um ato ilícito é a obrigação que

acarreta o dever de reparar o dano causado, sendo este de natureza pessoal que se resolve em
perdas e danos.

Assim entende os nossos tribunais:

"AÇÃO INDENIZATÓRIA- SEGURO DPVAT - FALTA DE
INTERESSE DE AGIR - ESGOTAMENTO DA VIA

ADMINISTRATIVA - DESNECESSIDADE - PRELIMINAR -

REJEIÇÃO- DUT - PROVA DO ACIDENTEE DO DANO -
INDENIZAÇÃODEVIDA - 11 não [alta interesse de agir
àguele gue não esgera a solução administrativa do

gagamento do valor, mormente guando a seguradora

retarda na análise da documentação enviada gelo

beneficiário do seguro. 2) a não obrigatoriedade de

apresentação do dut para recebimento de indenização

precede a vigência da le¡ n9 8.441/92. A lei n9 6.194/74, por

não conter tal exigência, estabelece apenas que a

indenização será paga mediante a simples prova do acidente
7
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e do dano decorrente. (TAMG - AC0389923-4- (71202) - 59 O
C.Cív.- Rel. Des.EliasCamilo- J. 08.05.2003)"

Aindano que tangeao recebimentoda indenização,devemos e
ressaltar a questão da correção monetária deverá incidir a partir da data do ajuizamento da _
ação(distribuição),e, osjurosdeverãocontardesdea datado citaçãodaseguradorasinistro,o l í
que é concretizadoem nossoordenamento jurídico e principalmente de forma majoritária em
nossoTribunal de Justiça da Paraíba, conforme explicita a jurisprudência abaixoem epígrafe:

11545910 - AGRAVO REGIMENTAL. CIVIL E PROCESSUAL.

AÇÃO DE COBRANÇA.SEGUROOBRIGATÓRIO(DPVAT).
COMPLEMENTAÇÃODE PAGAMENTO. JUROS DE MORA.
TERMOINICIAL.CITAÇÃODA SEGURADORA.1. Na ação de
cobrança para complementar o pagamento de indenização
do seguro obrigatório (DPVAT), os [aros de mora incidem a
gartir da data de citação da seguradora. 2. Agravo
regimental desprovido. (Superior Tribunal de Justiça STJ;
AgRg-REsp 1.060.421; Proc. 2008/0112451-7; SP; Quarta

Turma; Rel. Min. João Otávio de Noronha;Julg. 28/04/2009;
DJE 11/05/2009)

56023750- PROCESSUALCIVIL. CONTRA-RAZÕES.AÇÃODE
INDENIZAÇÃO. DPVA7'. PRELIMINAR. PRINCÍPIO DA
DIALETICIDADE. AFRONTA. AUSÊNCIA. RAZÕES DISSOCIADAS

DO QUE RESTOUDECIDIDO.INEXISTÊNCIA.REJEIÇÃO.Não
estando as razões do apelo dissociadas do que restou

decidido na sentença, não há que se falar em afronta ao
principio da dialeticidade. Processualcivil. Apelação.Ação de
indenização. DPVAT. Preliminar. Ausência de interesse

processual. Pedido na esfera administrativa. Art. 59, XXXV,

da CF/88. Rejeição. A Constituição Federal, fonte da qual
emanam todos os principios a serem observados pela

legislação infraconstitucional, garantiu a todos a
inafastabilidade jurisdicional, sempre que houver lesões ou

ameaças de lesões a direito. Civil. Apelação cível. Ação de
cobrança. Seguro DPVAT. Acidente automobilístico. Invalidez

permanente. Deficiência em grau minimo. Prova robusta.

Nexo causal comprovado. Indenização devida. Incidência do

art. 39, b, da Le¡ n9 6.194/ 74. Indexaçãodo salário mínimo.
Possibilidade. Correção monetária. Incidência. Data do

sinistro. Inaplicabilidade. Adequação. Data do ajuizamento
da ação. Provimento parcial. Dada a natureza do pleito
indenizatória securítário, afigura-se totalmente

desnecessário prévio requerimento administrativo
8
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NiloTrigueiroDantas
objetivando posterior ajuizamento de ação de cobrança. A 0

Lei n9 6.194/74, que dispõe sobre o seguro obrigatório de

danos pessoais causados por veículos automotores de via

terrestre, ou por sua carga, a pessoas transportadas ou não

(DPVAT), foi alterada, em alguns dispositivos, pela Lei n9

8.441/92, sem, todavia, modificar o art. 59 do aludido
diploma legal, que impõe o pagamento da indenização

mediante a prova do acidente e do dano ocorrente. E_m

consonância com a iterativa [urisgrudência do STJ, nas

ações em gue se busca o valor integral de indenização

decorrente do seguro obrigatório. DPVAT -, @r se tratar de

ilícito contratual, a correção monetária, será a gartir do

ajuizamento da ação. (TJ-PB; AC 083.2006.001412-9/001;
Cacimba de Dentro; Rel. Des. Abraham Lincoln da Cunha

Ramos; DJPB 05/02/2009;Pág. 5) CF, art. 5

56028438 - SEGURO OBRIGATÓRIO. DPVA7'. ACIDENTE DE

TRÂNSITO. INVALIDEZ PERMANENTE. INDENIZAÇÃO.
PROCEDÊNCIADOPEDIDO.APELAÇÃOCÍVEL.PRELIMINARES.
Falta de interesse processual e de documento imprescindível

ao exame da questão. Rejeição das prefaciais. Amputação da

falange distal do 29 e 39 quirodáctilos da mão direita.

Fixação da indenização no máximo legal. Impossibilidade.

Provimento parcial. De acordo com o principio da

inasfastabilidade do poder judiciário em que não será

excluída de sua apreciação nenhuma lesão ou ameaça a

direito, pode o autor, amparado na Constituição Federal,

pleitear seus direitos judicialmente, independentemente do
exaurimento das vias administrativas. De uma breve análise

dos elementos probatórios, vê-se que o promovente

colacionou os documentos que entendeu suficientes à

apreciação da questão de mérito objeto da demanda, a fim

de que o julgador pudesse concluir pela eventual

procedência ou improcedência do pedido. Nos termos do

disposto no art. 59, da Lei n. 6.194/74, a seguradora está

obrigada a indenizar o DPVAT, bastante a simples prova do

acidente automobilístico e do dano decorrente, do qual

resultou com danos pessoais, levando-se em consideração a

tabela respectiva para cálculo em caso de invalidez

permanente. lnocorrendo requerimento administrativo,

visando receber o DPVAT, a correção monetária deve se dar

da data do ajuizamento da ação os juros moratórios de 1%

ao mês da citação, se o acidente ocorreu após a vigência do

novel CC. (TJ-PB; AC 200.2008.018.7418/001; Rel. Des.
9

E-mau¡
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A NIlO TilgUEliO Dantas
« .

/

RomeroMarcelodaFonsecaOliveira;DJPB16/10/2009;Pág.[g7)

Logo,estásatisfeitoopromoventedequenãotemmaisaque
buscar,a Promovida,alémdedemonstrardeformaequivocadaquenãoteminteresseem '
pagar o seguro DPVAT e não encontrando outro caminho, vem invocar a Tutela Jurisdicional do '

Estado,por intermédio de seuórgãojudiciário para dirimir tal conflito.

lll - DOS PEDIDOS

ANTE AO EXPOSTO, requer a Vossa Excelência, com fundamento no

art. 186 do Código Civil Pátrio, c/c, nos arts. 59 e 39, "II", ambos da Ie¡ n9. 6.194/74, a
procedência da presente, bem como:

a. A condenação da promovida ao pagamento da indenização em

epígrafe,combaseno montantede R$9.450,00[nove mil guatrocentos e cinguent
reais), conformepreceituao incisol do § 19 e incisoII do art. 39da Lei6194/74,referenteà

indenização por invalidez permanente sofrida pelo promovente na membro inferior

esguerdo, ou seja, setenta por cento de uma invalidezpermanente total. No entanto, casotal
incapacidadesejaparcial que se apure o seu respectivograu percentual.

b. Seja citada a Promovida através de AR, no endereço declinado,

nos termos do art. 221, I do CPC, para querendo, apresentar contestação, produzir provas e
requerendo, sendo o caso de prova pericial, com a formulação de quesitos e indicação de
assistente técnico.

c. Seja designada audiência de conciliação, e, em ato continuo a de
instrução e julgamento.

d. Requer que lhe seja concedido os beneficios da justiça gratuita nos
termos da Lei 1.060/50.

e. Que seja acrescido e aplicado ao valor da condenação, juros

moratórios a partir da data da citação e correção monetária retroativa à data do ajuizamento
desta.

f. Seja condenada a demandada em honorários advocatícios, em

15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação,visto que o autor é beneficiárioda Justiça
Gratuita, conforme enuncia o §19 do art. 11 da Lei 1060/50.

g. Seja o autor submetido a perícia médica judicial, devendo tal

perito seguiros quesitosno anexo 01 enunciados,bem como os elaborados pela parte ré e/ou

10
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pelojuizo,devendooshonoráriospericiaiscorreremascustasdapartevencidaaofinalda H
ação.

Protestaaindaprovaroalegadoportodososmeiosdeprovasem
direitoadmitidos,especialmenteporprovasdocumentaisetestemunhais,semprejuízode
outrasprovaeventualmentecabíveis.

1' z'u/

Dá-se a causa o valor de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais).

Nesses termos,

pede deferimento.

' '- , ' ode2013.

@WN/s
NILO TRIGUEIRO

OAB/PB 13.

11
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mas:: p_
QUESITOS

1) Se existe nexo causal entre o acidente noticiado na peça inicial e as lesõesproduzidas no

Autor?

2) Se houve diminuição ou perda de função de algum órgão do periciado e se estes órgãos

foram lesionados em função do acidente automobilístico?

3) SehouveInvalidez. Em casoafirmativo, se a invalidezé total ou parcial?

4) Se a invalidezfor parcial, ela é completa ou incompleta?

5) Se parcialmente incompleta, qual o percentual a ser utilizado com relação à redução

proporcional da incapacidade permanente? Onde nesse quesito deverá o Sr. Perito se utilizar dos

percentuais enunciados pelo inciso Il do § 19 da Lei 6194/74: " 5% (setenta e cinco por cento) para as

perdas de repercussãointensa; 50% (cinguenta por cento) para as de média repercussão;25% (vinte

e cincopor cento) para as de leve repercussão,e ainda o percentual de 10% (dez por cento), noscasos

de segue/as residuais".

Av. Getúlio Vargas, 75, Centro
Picuí - PB

CEP. 58.187.000

E-mail: n¡lotdantasadvgêyahoo.com.br

nilotdantas@hotmaiLcom
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Anexo 02

Anexo do art. 3° da Lei n° 6.194, de 19 de dezembro de 1974

DanosCorporais Totais Repercussãona Íntegra do
Patrimônio Físico

Percentual da Perda

Perda anatômica e/ou funcional completa de ambos os membros
superiores ou inferiores

Perda anatômica e/ou funcional completa de ambas as mãos ou de ambos
os pés

Perda anatômica e/ou funcional completa de um membro superior e de um
membro inferior

Perda completa da visão em ambos os olhos (cegueira bilateral) ou cegueira
legal bilateral

Lesõesneurológicas que cursem com: (a) dano cognitivo-comportamental
alienante; (b) impedimento do senso de orientação espacial e/ou do livre
deslocamento corporal; (c) perda completa do controle esfincteriano; (d)
comprometimento de função vital ou autonômica

Lesões de órgãos e estruturas crânio-faciais, cervicais, torácicos,
abdominais, pélvicos ou retro-peritoneais cursando com prejuízos
funcionais não compensáveis de ordem autonômica, respiratória,
cardiovascular, digestiva, excretora ou de qualquer outra espécie, desde
que haja comprometimento de função vital

100% (CEM POR CENTO)

Danos Corporais Segmentares (Parciais) Repercussões em

Partes de Membros Superiores e inferiores

Percentuais das Perdas

Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos membros superiores 70
e/ou de uma das mãos

Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos membros inferiores 70

Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos pés 50

Perda completa da mobilidade de um dos ombros, cotovelos, punhos ou 25
dedo polegar

Perda completa da mobilidade de um quadril, joelho ou tornozelo 25

Perda anatômica e/ou funcional completa de qualquer um dentre os outros 10
dedos da mão

Perda anatômica e/ou funcional completa de qualquer um dos dedos do pé 10

Danos Corporais Segmentares (Parciais) Outras

RepercussõesemÓrgãose EstruturasCorporais
Percentuais das Perdas

Perda auditiva total bilateral (surdez completa) ou da fonação (mudez 50
completa) ou da visão de um olho

Perda completa da mobilidade de um segmento da coluna vertebral exceto 25
o sacral

Perda integral (retirada cirúrgica) do baço 10

13
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Nilo Trigueiro Dantas _
Advocacia

PROCURACÃOPARAo FOROEMGERAL

0(a)Qutorgante'_' o' '
brasileiro(a), (lOl. h , ,ÂLIMIKCÀAWQ, portador(a) do RG n9.

. 'expedido'por ÉÕP/QJ em _J___/ e do CPFn9.
na(o)O04»O/g= -4/6 Aresidente

- PB, pelo presente instrumento particular de procuração, nomeia e

município de

?Jc/ui
l constituiseubastanteprocuradore advogadoo Bel. NILOTRIGUEIRODANTAS,OAB--PB13.220,

brasileiro, solteiro, advogado, com endereço profissional na Klick “Consultoria, Assessoria e'

ServiçosLTDA,localizadanaAvenidaGetúlioVargas,n975,Centro,Picuí-PB,fone(O**83)3371-

2274, ao qual confere poderes para o foro em "geral,nos termos do art.38, inclusiveparte final do

código de Processo Civil, podendo confessar, transigir, desistir, receber e dar quitações, firmar

compromissos,prestar primeirase últimasdeclarações,acompanhá-lo(a)em todos os seus'

termos,.impugnarcréditosou concordarcomosmesmos,representá-|o(a)perantequalquerJuízo,

'instância ou Tribunal, repartições públicas, federais, estaduais, municipais, conjunto ou

separadamente, bem como substabelecercom ou sem reservasde poderes.

Picuí-PBJlde de2011.

ígãuofln 196261521::DnSiéun.
Outorgante

'çatúIioVgaàlfaM .
kliç_ cas@,yàh .

¡lobdanlasadv@yahoa .camJar

3371 -2274/ 9912-5490.

A ly” m” 3550-7450/s1o4~919g.:~-
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ESTADOnomor;
>T7 V &ANTACRDZ

MUNICIPIODE JAÇANA

TÊRMODEJAÇANÃ %
IlcadaCastaDantas EdíjmdddcFardradeAraújo

EscrivãTitular EscrivãSubstituto.

NASCIMENTON.°'4.877
CERTIFICOque,àsF18.254v”doLivron°A-7deRegistro

Nascimento,foi lavradohojeo @mentode_JOSÉRUBENSDA SILVA
AVELINO,nascído(a)ao(s)27 (vintee sete)deAbril de_1.999(mil
noveoemmnovata enove),às12;??horas,emUnidadeMistadeJaçanã-s

#guns »..__,V,.._.¡..T-.._..._\

_ e_ smeçaylwaevÍàoísENo AVELINO”e de,
ROSANGELAPEREIRADAg-SHJJÉAQambossolteiros,agricultores,
resídente(s)edomiciliado(s1,nesta deJaçanã-RN..

AvósPaternos:LuizggsenoAvelinoNeveseJosefaOdetedos
Santos. F7 Í '

Avós Materno:: 'JoséEereirada Silva Filho eAntôniaSoaresda
Silva A
Foidedarante:ogenitoreserviramdetestemunhas:JoséRobertoAraújo
BatistaeJosé SandroDiasde Medeiros.

Observações:ORegistrofoilavradodeacordocomaLeíemvigor.
O Referido e'verdade e dou fé. K

_Jaçanã-RN,06deJunhode2.000.

rscrlva Subsllwta

° ' »CPF023.811.634-41
l

J
_ _m_ a;

°" “ “'**“": - . r › 0 _, _-..
«-

;V .nz“A”

e \ Í-Âv EgqauçtetdeFerreiradoAraúja
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' JVOSEFADASILVAALVINOARAUJO à
SlT MATO GROSSO S/N -

PICUI / PB (AG: ao)
"“ . /

Cíasâe:RESIDENCIALBRMonotasêca.. =“Kt»*4'*_ ~ m225;:.Éàílíiíiffffáíícíteãflíigâ/
Rgteno; g5_ggg-5g5_2570 0 V cNPJ0109s1a3/0o01-4o Insc,Est.16.015.823-0

Nodo Medidor: Refçrêpcia: O N NotaFiscal/ComadaEnergiaElétrica
. _ f v . Emnssao:14/06/2010_W _ _l 47 h.355490

5 ,a . , . . › ,› _.

Identificadorpara_DébitoAutomátipo:00003500105Eb
b801.ea63.1 98b.5a16.022a.c19f.3df1.361a

03/2010~ConjuntoPlCUl ' 0'5

DEC 84 s15 NOMMAL 220 DicasparaeconomlzarEnergia
FEC 6,3 2.09 CONTRATADA _
mc 13_2 o_a7 uMrrE |NFER¡QR 201 Evute acender lâmpadas durante o dia.

Bing": LIMITESUPERIOR231 Abrajanelas,cortinas,persianasedeixealuzdo
dia iluminar a sua casa.

Apague sempre as lâmpadas em ambientes vazios.

Procure manter portas e janelas fechadas ao ulili›

zar o ar condicionado.

JOSEFÊADÂSILVAALVINOÃRÃUJO 7J o 1 0

SIT MATO GROSSO SIN

pm' 14/07/201 0
NPJ/CPF 55468273449

MAll201ü

ABR/ZON) 20/05/2010 1 O,70 13/05/10 2609 11/06/10 2653 1 44 29

MAR/2010 ,

FEV/2010

JAN/2U10 V319,-(R5)

0522009 rganecnmemoDEENERGIA
NOV/2009V, 21/12/2009 7,29 3° Xo11393 3M
OUT/mcg 14 x 0.19530 2.73
SET/2009 .

\GOIZOOQ1 1MPosTg§zENCARGO§
JUL/ZODQ _ PB_ oos
JUN/zoog-ã 7 COFINS' 0.40
MÉDIAaos 3 MESESANTERIORES: CONTRIBUIÇÃOILUM PUBLICA 2,53

39 KW" ~ JUROS DE MORA 03/2010 0,10

MULTA 03/2010 0,13

ICMS (Base de Cálculo Rs 18.36 [Alíquota 11.00%) 3,12

COM-“RA DE ÉNERGlA 2.41 19.28

0 48 .34

41

REAVISO: Caso a(s) faturas) amrna continuam) em atraso. o forneclmento oodeta'

er suspenso a partir de 29/07/2010 Conforme Resolução 456/ANEEL O oagamento

›pós essa data não slim/na a pass/vel suspensão do fomecltnento. caso o mesmo não

eta comunucado ou as contas pagas não estejam na unidade consumidora para

.omprovação. Caso essas faturas estejam pagas. desconsuderar essa mensagem

ESTE PRAZO NÂO VALE PARA AS FATURAS JÁ REAV/SADAS.

atura sujeita a inclusão em órgãos de proteção ao crédito no caso de madimplemenlo

Neste mês sua unrdade está classlíncada como Baãxa Renda. conforme os critérios

as Resoluções 246/485 da ANEEL. resultando em um desconto de RS 8.62

21/07/2010 T R$12,50

JOSEFA DA SILVA ALVINO ARAUJO

Roteiro: 06-080-595-2670

836500110000-2 1 2500054000-0 03500102010~2 06900800019-7

!l!III|||| IIIIIII III|| ||||II'IllIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIII
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DECLARAÇÃO
!Lei 7.1151

ria,n f] aim
brasileiro(a),_@Q/QLIdQ
portadordoRGn° J. '
d

expedidopor P/g e
o rCPF n° O44/ › 4/6' , residente

@Hi0Mai»@income ' ,
municípiode - Q/fgDECLARO,nosprecisostermosdoart.

na(o)

1° da lei n° 7.115 de 29de marçode 1983 (lei da desburocratização),para o fim de'

dispensa de custas processuais, que é necessitado(a) na forma da lei, cuja situação

econômicanãolhepermitepagarcustasprocessuaise honoráriosadvocatícios,sem

prejuízodosustentoprópriooudafamília.

Declarando ainda, ser conhecedor (a) das sançõescivis, administrativas c

criminaisa que estareisujeito, casoo quantoaqui declareinão porte estritamentea

Verdade. _

63cm' - Pa, M; de. ;aí/MOM de2011.

RF/_SÃ/UOEin 52251129DbSil“UP-
z DECLARANTE

(A rogo se não souber ler nem escrever)

TESTEMUNHAS: u

1)

2)

Num. 25538727 - Pág. 18Assinado eletronicamente por: MARIA JOSE RODRIGUES - 22/10/2019 18:25:19
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19102218272000000000024694154
Número do documento: 19102218272000000000024694154



GOVERNO DO ESTADO DA PARAIBA

' DELEGACIAMUNICIPALDEPICUIRua Cel. Manoel Lucas, n° 02, Bairro Centro, CEP 58.187-000. Fone: (83) 3371-2324

ãílàil.

- ""*4“°POL¡04721-3?,3335573j"BOLETIMDEOCORRÊNCIA N°049/2012íTSáeTL

HORA DO FATO: 16:00 horas DATA DO FATO: 27/04/2011

DATA E HORA QUE DELEGACIA TOMOU CONHECIMENTO DO FATO:

ÀS 16h20 minutos DO DIA 19/01/2012.

O COMUNICANTEIQUALIFICAÇÃO): ROSANGELA PEREIRA DA SILVA,
brasileira, em união estável, do lar, nascido em 23/07/1982, natural de Cuité-PB, filha
de José Pereira da Silva Filho e de Antonia Soares da Silva, residente no S iotio
Serra da Lagoa, Picui- PB. RG N°. 1.999.796 SSP-PB.

TESTEMUNHAS: 1°) MARIA JOSÉ PAULINO, brasileira, solteira, agricultora,
residente no Sítio Serra da Lagoa, s/n, município de Picui - PB; 2°) MARIA
FRANCISCA FERNANDES, brasileira, casada, agricultora, residente no Sitio Serra da
Lagoa, s/n, Zona Rural, Baraúna - PB.

NARRAÇÃO DO FATO: Que o filho da comunicante, o menor JOSE RUBENS DA
SILVA FILHO, brasileiro, estudante, menor púbere, nascido em 27/04/1999, natural de
Jaçanã/RN, filho de Damião Roseno Avelino e de Rosangela Pereira da Silva,
residente com seus qenitores no Sítio Serra da Laqoa, s/n, Zona Rural, município de
Picuí - PB, no dia 27/04/2011, por volta das 16:00 horas, nas proximidadesdo Sitio
Serra da Lagoa, localizado na zona rural do município de Picuí/PB, sofreu acidente de
trânsito, queda de moto, quando vinha trafegando por uma estrada rural vicinal, como
passageiro na moto HONDA CG 125 TITAN, cor azul, ano/mod 1996/1996, placa
BRS-8214/RN, chassi 9C2JC250TTRO92862, licenciada em nome de Maria Francisca
Fernandes, a qual era pilotadapelo genitor do menor e companheiroda comunicante
Damião Roseno Avelino, e no momento em que vinha transitando em sua mão de
direção, quando ao transpassar por uma curva bastante acentuada, o comunicante
acabou perdendo o controle de direção da moto e a derrubar a ele e o seu filho JOSE
RUBENS ao solo. Que após a ocorrência do sinistro, JOSE RUBENS foi socorrido
para o Hospital Regional de Picuí/PB, nessa cidade, onde foi submetido a tratamento
médico especializado. Que por ter caido ao solo, o menor JOSE RUBENS acabou se
lesionandogravemente e permanece com sequelas na perna esquerda, além de ter
sofrido escoriações. Era o que continha a registrar o qual vai assinado pelo
comunicante. Declara a comunicante que as lesões por seu filho sofridas foram
ocasionadas em decorrência do acidente de trânsito ora noticiado, bem como declara
ainda ser conhecedor (a) das sanções Civis, Administrativase Criminais a que está
sujeito (a), quanto ao que aqui declarei, caso não porte estritamente a verdade,
principalmente as penas contidas no art. 299 do Código Penal.

Picuí/PB, 19 de janeiro de 2012.

«aÃ/Vedic%É6//ZH1mSFA/Q
COMUNICANTE
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PODER JUDI

COMARCA DE

Tipo de di

Processo:

CIARIO DO ESTADO DA PARAIBA

PICUI - CENTRAL DE DISTRIBUICAO

stribuição: SORTEIO -

0000228-56.2014.8l5.0271

Classe: PROCEDIMENTO SUMARIO

ACIDENTE DE TRANSITO

Valor da causa

Serie : 11

13500,00

Autor : JOSE RUBENS DA SILVA AVELINO

Reu : SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIO

Vara : VARA UNICA DE PICUI

Juiz : MARIO LUCIO COSTAARAUJO

“*omotor: ALCIDES LEITE DE AMORIM

25/O2/2014 O9 horas 55 minutos

¡'_Í'_,_.'

TL$ÍAÀE5_~wM§Éà”“;EgjL
íkzjivzflz?I i2.

x_
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA COMARCA DE PICUI - ESTADO DA

PARAÍBA. 34;

DANTAS, advogado devidamente habilitado e

qualificado nos Autos das Ações de Cobranças abaixo relacionadas, Vem, mu¡ respeitosamente a

presença de Vossa Excelência, que tendo em vista a realização do Mutirão de Conciliação do

Seguro Dpvat Organizado pelo Tribunal de Justiça da Paraiba na cidade de Patos/PB, conforme se

infere no informe em anexo, REQUERER, que Vossa Excelência autorize a esse causídico ao final

assinado a fazer carga de todos os processos judiciais que trate de seguro dpvat, aos quais ele

patrocine, em tramite nesta Comarca, para que O mesmo possa acompanhado dos clientes e dos

citados processos judiciais comparecer ao mencionado mutirão para tentativa de Conciliação.

Nestes Termos,

Pede e espera deferimento.

OAB B 13.220

Av. Getúlio Vargas. 75. Centr

E-mall: nllotdantasadv@yahoo.com.b
nllotdantas@hotmall.co

(B3) 3371 2274 I 9912 5490 I 9104 919
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23/4/2014_ AVISOAOSSENHORESADVOGADOS- MUTIRÃODODPVATDEPATOS_PB
--EstaôodaParaíba- Poder.Judiciário- Tribunalde Justiça

l

Ií§.IÍI1-'¡_'l:l.1

AVISOAOSSENHORESADVOGADOS- MUTIRÃODODPVATDEPATOS- PB

QE

ONúcleodeConciliaçãodoTJPBcomunicaaossenhoresadvogadosinteressadosemparticipardoMUT|RÃODPVAT,aserrealizadonaComarcade
Patos-PB,de19a23demaio/2014,quedeverãoencaminhararelaçãodeseusprocessos(emformatodeplanilhaeletrônicacomextensão
.XLS)paraoe-mailconciliar@tjpb.jus.br,conformelayoutabaixo.

Comunicaaindaqueoprazoimprorrogávelparaoencaminhamentodarelaçãodosprocessosserádoperiodode16/04a25/04/2014,possibilitandoa
análisedosfeitoseaposteriorinclusãonaelaboraçãodaspautas.Encerradooprazo,nãoseráadmitidaainclusãodenovosprocessosnostrabalhos
do Mutirão.

PROCESSO COMARCA VARA AUTORI
I__-,_________ Em,--- __.__.,,,___._._,.__....__-_cc__._____,__-_______.__,__ , ., i.I-. s_ _____.o_*_

RELAÇÃODASCOMARCASABRANGIDASPELOMUT|RÃO

AGUABRANCA,BONITODESANTAFÉ,BREJODOCRUZ,CAJAZEIRAS,CATOLÉDOROCHA.CONCEIÇÃO,COREMAS,CUITÉ,ITAPORANGA,
MALTA,MONTEIRO,PATOS,PAULISTA.PIANCÓ.PICUI,POMBAL,PRATA,PRINCESAISABEL,SANTALUZIA,SANTANADOSGARROTES,SÃO
BENTO,SÃOJOÃODOCARIRI,SÃOJOÃODORIODOPEIXE.SÃOJOSÉDEPIRANHAS,SÃOMAMEDE,SERRABRANCA,SOUSA,SUMÉ.
TAPEROÁ. TEIXEIRA,UIRAÚNA

httpz//wvw/.tjpb.jus.br/auso-aos-senhores-adwgados-mulirao-do-dpxrat-de-patos-pb/_ 1/1

as
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NIÍOTngulro Dcmts
EXCELENTÍSSlMOsenao:: nozrron ;mz m; amarro DACOMARCAn¡ mcuí- 1»
PARAÍBA z..x ;O

_ fila( 'í-.ÍÍÍÍÍ

Vs_ w, 15.o...,_. 5,37%_ o x1”-

Processo número: 0000228562131 4.81 5.027 1

JOSE RUBENS DA SILVA AVELINO, já devidamente quatíftcado,

servindo-se do patrocínio proñssionai do Bei- Nilo Trigueiro Dantas, inscrito na OAB/PB sob o

n° 13.220, e Díjaniellyeson Monteiro Nóbrega ¡rtscrito na OAB-PB 17.068, nos autos desta Ação
de indenização proposta em face de UBE!! DOS DPVAT S.A,

processoemepígrafe,vem, tespeitosamente,reiterar e requerer a JUSTIÇA GRATUITA
E ClTAÇÃODAma.

Cumpre ressaltar inicialmente que foi colacíonado nos autos
declaração de pobreza informando que o autor da presente demanda é pobre nos termos
da lei. o que é suficiente para provar que o promovente não tem condições de arcar com
despesas processuais e com os honorários advocatícios.

Nessa linha de pensamento, a 49. Turma do Egrégio Superior
Tribunal de justiça é assente na matéria, tendo aduzido: "a simples declaração ñmmda pela
parte que requer o benefício da assistência judiciária, dizendo-se 'pobre nos temzos da lei',
desprovida de recursos para arcar com as despesas do processo e com o pagamento de
honorários de advogado, é, na medida da presunção iuris tantum de veracidade, suficiente
à concessão do benefício legal. (O5. 4a. Tumna, ST1, Rec. Esp. 38124-0, 20/10/93, rei. Min.

Av. Getúlio Vargas. 75. Centro
Picuí - PB

CEP. 58.187.000

E-nwail: n¡lotdantasadv@yahoo.com.br

nilotdantasÇãhotmaiLcom
(83) 3371 2274 / 9912 5490/9104 9190
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TrigueiroDClñtClã
â

Sálviode Figueiredo,RJST]6/4121" Alémdo quea Constituiçãode 1988,sensívelà Q"?
realidadesocialdopaís,inseriucomo"direitoegarantiafundamental'dopovobrasileiro,o _gq
livre acesso ao judiciário. Como a todo direito corresponde uma obrigação, temos que ao
Estadocompetefornecer os meiosnecessáriosde acessoà justiça de todosaqueies que /
deia necessitar. Fomento, nada mais resta a esse nobre magistrado seguir por esse
entendimento.

Assim, venho por meio desta. reiterar o pedido de justiça gratuita,
bem como, requerer a citação da ré para apresentar a sua defesa.

Nesses termos,

pede deferimento.

mu) cu DANTAS

OAB-PB13 20 i
Xfx

Av. Getúlio Vargas, 75, Centro
Picuí - PB

CEP. 58.187.000

E-mail: nilotdantasadv@yahoo.com.br

nilotdantas@hotmail.com
(83) 3371 2274 / 9912 5490 / 9104 9190
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ESTADÓDDA«ÉARAÍBA
PODER JUDICIARIO

COMARCA DE PICUÍ

Vistos, etc.

Intime-se a parte autorapara, comprovar que reside nestacomarca (uma vez

que o documentode Hs. 17 não se encontraem seunome, nem de suarepresentantelegal), no

prazo de 10 (dez) dias, sobpenade cancelamentoda distribuição.

Picuí/PB, O3 de setembro de 2014.

CERTIDAO

CERTIFICO que recebi, nesta data, os
presentes autos do MM Juiz de Direito.
Dou fé.

Picuí, O0! / Oq /opo/*r .

Cíha 5 cá (nx an \/

Analistaftécnicqa)judiciário(a).
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DIARIO DAJUSTIÇA- JoÁoPEssoA-PB- DISPONIBIUZAÇAOIQUARTA-FEIRA,10 osSETEMBRODE2014

t FUBLICAÇÀOIQUINTA-FEIRA,11 ossarsmanooa2014
rear

3A. VARA DE PATOS NF 145/14 (INTIMACAO: ART. 236 DO CPC).
01251 Processo: 0O02534-58.2014.815.0251 ~ PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: JAIME WANDERLEY

NETTO ADV: ANTONIO MARCOS HONORIO DE OLNEIRA. REPRESENTANTE LEGAL' GILMARA DE

LUCENA SILVA ADV: THIAGO DE SOUZA TORRES. Despacho: Designa o dia e hora abaixo menciona-
dos para a audiencia de condllacaoo8/1ol2tgc4 as 08h40

01252 Processo: 0010984-8720148150251 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: FRANCISCA RAYANNE

PEREIRA DE SOUSA ADV: HALEM ROBERTO ALVES DE SOUZA. Despacho: Designa o dia e hora
abaixo mencionados para a audiencia de oondilacaooe/IO/ZDN as 09h00

01253 Processo: 0010999-5620148150251 - CAUTELAR INOMINADA AUTOR: FRANCISCA RAYANNE PE-

REIRA DE SOUSA ADV: HALEM ROBERTO ALVES DE SOUZA. Despacho: Deslgno o dia e hora abaixo
mencionados para a audiencia da conolllacao08/10/2M4 as 08h50

01264 Processo: 0011132-9820148150251 - DIVOROIO LITIGIOSO AUTOR: MARIA DAS DORES PEREIRA

DA SILVA VICENTE ADV: HUMBERTO LEITE DE SOUSA PIRES. Despacho: Daalgno o dia e hora abaixo
mencionados para a audiencia de condIiacao08/10/2014 as 09h10

01255 Processo: 0011235-0820148150251 - ALIMENTOS - LEI ESPE AUTOR: U. E. P. F. ADV: ERIKA

FABIOLA RIBEIRO MUDERNO. T' de e para o dla08/
10/2014 as 09h40

01256 Processo: 0011458-5020148150251 - ALIMENTOS - LEI ESPE AUTOR: J. A. C. S. ADV: HALEM

ROBERTO ALVES DE SOUZA. Despamo: Designa o dia e hora abaixo mencionados para a audlende de
conciIIacao08/t0/2014 es 09h50

4A. VARA DE PATOS NF 142/14 (INTIMACAO: ART. 236 DO CPC).
01257 Processo: 0005266-9420056150251 › PROCESSO DE EXECUCAO AUTOR: PETROBRAS DISTRIBUI-

DORA SIA ADV: CARMEM RACHEL DANTAS MAYER. Despacho. Intlme-sea pane exequente para, no
prazo de 10 dies, juntar demonstrativo dodeblto atualizado

01256 Processo: 0007370-2120073150251 ~ PROCEDIMENTO DE CONH AUTOR: ASMOP ASSOCIACAO

DOS MOTOCICUSTAS DE PATOS E REGIAO ADV: JAILTON CHAVES DA SILVA,CELSO TADEU LUSTO-

SA PIRES SEGUNDO. f” ' t' pane da acao) para. no
prazo de quinze (15) dias, cumprir e sentencaetetuando o pagamento da quantia apurada. sob pena de
incidencia da muita prevista no art. 475-J do CPC

SA. VARA DE PATOS NF 381/14 (INTI MACAO: ART 236 DO CPC).
01250 Processo: 0005125-7120060150251 - ACAO CIVIL PUBLICAAUTOR: MUNICIPIO DE PATOS ADV:

WALBER RODRIGUES MOTAABRAAO PEDRO TEIXEIRAJUNIORRUBENS LEITE NOGUEIRA SILVA.

Despacho, Intima-se e parte autora, requerente da prova cuja não realização ensejou e anulação da
sentença (ils 443/444) para, em 10 (dez) dies, indicar meios a realização da citada prove, sob pena de.
na Inercie. oons renuncia.

SA. VARA DE PATOS NF 143/14 (Paregrato 2o. do Art.370 do CPFCom redacao de Lei 8.701 de 01 -09-93).
01260 Processo: 0000461 -41 .2013.815.0251 - ACAO PENAL - PROCEDI REU: RANIE LLY MEDEIROS DE

ARAUJO ADV: ANTONIO CARLOS DE LIRA CAMPOS. Despacho: lnilme-s para etetuar a devolução
dos autos, no prazo de 48 horas, consoante estabelecido nc art B, do Provimento 10/2004.

01261 Processo: 01)O3970-33.2005.815.0251 -ACAO PENAL- PROCEDI REU: FRANCISCO DE ASSISALVES

DE LUCENA ADV: DELMIRO GOMES DA SILVA NETO. Despacho' Intima-se para efetuar a devolução
dos autos, no prazo de 43 horas, consoante estabelecido no art.8, do Provimento 10/2004.

01262 Processo: 000626861201381 5.0251 ~ PROCEDIMENTO ESPECIA REU: JANILDO FERREIRA DE

ARAUJO ADV: DJALMA OUEIROGA DE ASSIS FILHO. Despacho: intima-se para efetuar a devolução
dos autos. no prazo de 4B horas, consoante estabelecido no an. e, do Provimento 10/2004.

01263 Processo: 0007234-1420133150251 - ACAO PENAL - PROCEDI REU: RONILDO AMORIM CARDOZO

DE ARAUJO ADV: DJALMA OUEIROGA DE ASSIS FILHO. Despacho: Intlmevee para e1etuar a devolu-
ção dos autos_ no prazo de 48 horas, consoante estabelecido no art, a_ do Provimento 10/2004

01264 Processo: O007976-39.2013.B15.0251 ~ PROCEDIMENTO ESPECIA REU: RICARDO SANTOS GOMES

ADV: ERIKA FABIOLA RIBEIRO MUDERNO. Despacho: Intima-se para eletuar e devolução dos autos.
no prazo de 48 horas. consoante estabelecido no art. 8. Provimento 10/2004.

01265 Processo: 0010074~60.2014.815.0251 - AUTO DE PRISAO EM FL REU: FRANCISCO DE ASSIS ALVES

DE SOUSA ADV: CLAUDINOR LUCIO DE SOUSA JUNIOR. Despacho: Intima-se Pedido de revogacao
da prisão inda/ando

7A. VARA DE PATOS NF 133/14 (INTI MACAO: ART. 236 DO CPC).
01266 Processo: 0001796-4120126150251 - ADOCAO AUTOR: P P. A. S. ADV: KLEBERT MARQUES DE

FRANCA. AUTOR: R. l. G. M. ADV: KLEBERT MARQUES DE FRANCA. Despacho: Intlme-se para
postular o pedido de hablllraoao.

01267 Processo: 0002752-8620148150251 - PROCEDIMENTO ORDINARAUTOR: JORDY FREITAS RODRI-

GUES DE MOURA ADV: JOSE ORISVALDO BRITO DA SILVA. Despacho Intime-se da Audiencia
Preliminar desigande para o dia 08/10/2014, es 10:20 nesta Vara.

01266 Processo: 0004461-9820108150251 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: ANA CRISTINA RODRI-

GUES DE LIMA ADV: JULIO CESAR DE FARIAS LIRA. REU: JOAO DE LIMA FILHO ADV: ANTONIO

CARLOS DE LIRA CAMPOSMUMBERTO LEITE DE SOUSA PIRES. REU: SIDNEY CIRILO DE CARVA-

LHO ADV: HUMBERTO LEITE DE SOUSA PIRESANTONIO CARLOS DE LIRA CAMPOS. Despacho:
Intima-se as partes da Audiencia de lnstmção designada para o dia 02/10/2014, 11:40 nesta Vara

01269 Processo: 0004472-2520133150251 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: MARIA DO SOCORRO

CABRAL FEITOSA ADV: CLODOALDD PEREIRA VICENTE DE SOUZA. REU: BANCO FINASA BMC S/
A ADV: JOSE EDGARD DA CUNHA BUENO FILHO. Despacho' Intima-se da Audiencia Preliminar
designada para o dia 02/10/2014, as 09:30 nesta Vara.

01270 Processo: 0O04986~12.2012.815.0251 › ADOCAO AUTOR: JOSE EDNALDO BEZERRA LUCIO ADV:

JOSE LACERDA BRASILEIRO. AUTOR: MARIA DE FATIMA ARAUJO FERREIRA ADV: JOSE LACER-

DA BRASILEIRO. f' ' " a autora para ,, com acao de na prazo de 10
(dez) dias.

01271 Processo: 0O05497-73.2013.51S.0251 - IMPUGNACAO AO VALOR AUTOR: ILUSKA LUCENATOSCANO

FREIRE ADV: CLOVIS NOBREGA. AUTOR: GILBIANO FREIRE TORRES ADV: CLOVIS NOBREGA.

REU: JOAOPAULOVIEIRALEITE DE UMAADV:FRANCISCOJOSE UROUIZARODRIGUES. Despe-
cho: Intima-se para conhecimento da decisao (Inteiro teor).

01272 Processo: 0005498-5020138150251 ~ IMPUGNACAO AO VALOR AUTOR: JOAO CRUZ GUEDES ADV:

CLOVIS NOBREGA. AUTOR: CLEONICE SOARES GUEDES ADV: CLOVIS NOBREGA. AUTOR: BW

CONSTRUCOES E IMOBIUARIA LTDA ADV: GILVAN FREIRE. REU: JOAO PAULO VIEIRA LEITE DE

LIMA ADV: FRANCISCO JOSE UROUIZA RODRIGUES. Despacho: Intlme- para conhecimento da
decisao (Inteiro teor).

01273 Processo: 0005614-6420138150251 ~ INCIDENTE DE FALSIDA AUTOR: JOAO CRUZ GUEDES ADV:

GILBERTO MARINHO DOS SANTOS,GILVAN FREIRE. Despacho: Intlme- para conhecimento da
decisao (Inteiro teor).

01274 Processo: 0005659-3920118150251 - CONSIGNACAO EM PAGAM AUTOR: CANDICE CAMBOIM DE

ARAUJO ADV: ALEXANDRE LUCENA CAMBOIN. REU: BANCO FINASA BMC S/A ADV: CELSO

MARCON. Despacho. Intima-se as partes para espedfloarem aa provas que pretendem produzir, Iustm-
cando-as.

01275 Processo: 0005686-2220113150251 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: JOAO PAULO VIEIRA

LEITE DE LIMA ADV: FRANCISCO JOSE URGUIZA RODRIGUES. REPRESENTANTE LEGAL: AGRI-

MAR LEITE DE LIMA ADV: FRANCISCO JOSE UROUIZA RODRIGUES. REU: JOAO CRUZ GUEDES

ADV: GILVAN FREIRE. REU: CLEONICE SOARES GUEDES ADV: GILVAN FREIRE. REU: BW CONS-

TRUCOES E IMOBILIARIA LTDA ADV: GILVAN FREIRE. Despacho: Intlme- para conhecimento de
decisao (Inteiro teor).

01276 Processo: 0006098-1620123150251 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: IRANILDO ANA NIAS DA

SILVA ADV: DAMIAO GUIMARAES LETTE. Despacho. ' " de Audiencia de Conciliação designada
para o dia 02/10/2014, as 11:20 nesta Vera.

01277 Processo. 0006952-1020126150251 - PROCEDIMENTO ORDINAR REU: EUAS DOS SANTOS MOREI-

RAADV: ANTONIO BERNAR DO NUNES FILHO. Despacho: ' 'i Indeferido o pedido de reñtlcaceo
do valor da causa. Audiencia redesignada para o dia 02/10/2014, es 08:00 nesta Vera

01270 Processo: 0007073-0420138150251 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: HYSMENIA KALLIANDRA

NERES DIAS ADV: JAOUES RAMOS WANDERLEY. Deepedio: lntlme-se Audiencia de Conolllacao aos
08-10-2014, as 12:30, na sala de audlencias da 7 vara.

01279 Processo: 0007261 -31 .201 2.815.0251 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: CIRILD ALVES MOVEIS E

DECORACOES LTDA ADV: RAIMUNDO MEDEIROS DA NOBREGA FILHO. REU: GEFILANE MARINHO

DOS SANTOS LOPES ADV: KLECIA JERONIMO PINHEIRO DE LUCENA. Despacho. Intima-se da
Audiencia Preliminar designada para o dia 08/10/2014, as 11 '30 nesta Vera

01260 Processo: 0007798-27.2012.815.0251 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: AFRANIO FIRMINO DE

SOUSAADV: VALTECIO DE ALMEIDA JUSTO. REU: DANIELLY DE OIJVEIRA GOMES ADV: ANTONIO

BERNARDO NUNES FILHO. Despacho: intima-sa da Audiencia Preliminar designada para o dia 02/10/
2014, es 12:00 nesta Vara.

01281 Processo: 0009400-5920148150251 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: GENIVALDO MARTINS

ALVES ADV: NUDIA SOARES DE LIMAJHAISE CANDEIA ALVES. Despacho: Intima-se da Audiencia
preliminar designada para odia 02/10/2014, as 11:30 nesta Vara.

01282 Processo: 0010251-2420148150251 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: WELLINGTON DE OLIVEI-

RA RODRIGUES ADV: HAROLDO MAGALHAES DE CARVALHO. Despacho: Intima-se de Audiencia
Preliminar designada para adia 08/10/2014, es11:50 nesta Vara.

57

01203 Processo: 0010952-8220148150251 › PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: MARIA ISABELLY DE

MEDEIROS ROCHA ADV: DANIELLE SERAFIM NUNES. Despacho: ^ '“ da Audiencia Preliminar
dasiganda para o dia 08/10/2014, es 12:20 nesta Vara.

01264 Processo: 0O11097-41.2014.B15.0251 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: GERLANDIA RODRI-

GUES DE LIMA ADV: HAROLDO MAGALHAES DE CARVALHO. Despacho. inIIme-eelnllmar para audien-
cia que Ira se realizar no dia 08/10/2014 as 08hs30mln no torurn local desta ddede.

01265 Processo: 0011098-26201431517251 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: IRACEMA PEREIRA DA

SILVA GUEDES ADV: HAROLDO MAGALHAES DE CARVALHO. Despacho: Intima-se da Audiencia
Preliminar designada para o dia 08/10/2014, as 08-30 nesta Vara.

1. JUIZADO ESPECIAL DE PATOS NF 009/14 (INTIMACAO: ART. 236 DO CPC),
01266 Processo: 0000355-9820075150251 - PROCEDIMENTO DO JUIZ REU: BV FINANCEIRA S/A ADV:

MARINA BASTOS DA PORCIUNCULA BENGHI. Despacho: Intime-se sobre o desarquivamento para
axtracao de copias com prazo da 05 diasFindo o prazo, os autos serão devolvidos ao arquivo.

01267 Processo: 00034942420083150251 - PROCEDIMENTO DO JUIZ REU: BANCO ABN AMRO REAL Sl

A ADV: ELISIA HELENA DE MELO MARTINI. Despacho: Intimo-se sobre o desarquivamento para
extracao de copias com prazo de 05 diasfindo o prazo, os autos serão devolvidos ao arquivo.

PAU LISTA

VARA UNICA DA COMARCA DE PAUUSTA NF 066/14 (INTIMACAO: ART. 236 DO CPC).
01266 Processo: OOO0248›73.2008.815.1171 - PROCEDIME NTO DO JUIZ AUTOR: MARCOS SANTOS DE

MOURA ADV: JAOUES RAMOS WANDERLEY. REU: BANCO DO BRADESCO SIAREU: PENTA COM DE

PNEUS ADV: JOSE EDGARD DA CUNHA BUENO FILHO. REU: BANCO SAFRA SIA ADV: AUGUSTO

RANIERI BRITO. F ' “ a pane p para, _, , a Penhora on line
realizada nos autos. no prazo legal.

PEDRAS DE FOGO

VARA UNICA DE PEDRAS DE FOGO NF 136/14 (INTIMACAO: ART. 236 DO CPC).
01269 Processo: 0000011-2520108151571 › PROüDlMENTO ORDINAR AUTOR: JUIJO MARIACAVALCANTI DE

LIMAAm/:AMERKIO GOMES DEALMEDAÂAYONARA DASILVASOLRA. f* .inttne-eeomvopiodo
autorperaquenopramde 10 (dez) dbssemarwreaesobreosdoarmetosaaestadoeastis. 95-104

01290 Processo: 0000370-3320148150571 v PROCEDIMENTO DO JUIZ AUTOR: SEVERINA MARIA DA

CONCEICAO ADV: HUGO CORREIA DE ANDRADE. REU: BANCO ITAUCARD SIA ADV: MAYARA

SOUSA GOMES. Sentenca: Acordo homologado

PIANCO

2A. VARA DE PIANCO NF 127/14 (INTIMACAO: ART. 236 DO CPC).
01201 Processo: 0000421-3820138150261 - TUTELA E CURATELA vAUTOR: Fi. C. B. S. ADV: JOSE FERREI-

RA NETO. REU: L. B. S. I' de e parao dia 14/10/2014,
ee 09:50.

01292 Processo: 0000422-23.2013.B15.0261 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: FRANCISCA MARTINS

DASILVAFIRMINOADV: CARLOSALBERTO FERREIRA. Despedto:Audlendade Instruaaoe ¡uiga-
mento designada para o dia 21/10/2014, as 10:00.

01293 Processo: 0000541-4720143150261 ~ PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: MANOEL VIEIRA COSTA

ADV:GILDERLANDIOALVESPEREIRA. T' de e para
o dia 21/10/2014. as 09:50.

01294 Processo: 0000581-2920148150261 › PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: FRANCISCO BEZERRA

DO NASCIMENTO FILHO ADV: HAROLDO MAGALHAES DE CARVALHO. Despacho: Audiencia de
mnclllacao designada para o dia 28/10/2014, ae 10:00.

01205 Processo: OO00583-33.2013.B15.0261 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: GERALDO FERREIRA DE

ARAUJO ADV: CLAUDIO FRANCISCO DE ARAUJO XAVIER. Despacho: Audiencia de lnetruceo e
julgamento designada para o dia 15/10/2014, ae 10:20.

01296 Processo: 0000593-4320148150261 ~ RETIFICACAO OU SUPRI AUTOR: FRANCINETE MARQUES
LEITE ADV: GERALDO CARLOS FERREIRAMARIA JOSE LUCENA DE MEDEIROS. REU: EUDO LEITE

ALENCAR P de e para o dia 22/10/2014, as 11:30.
01297 Processo: 0000966-1520118150261 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: ARIANE SILVA LOPES

ADV:DELMIROGOMESDASILVANETO.REU: FAZENDAPUBLICADOESTADODAPARAIBADespa-
drc: Audlenda de conclllacao deslgtada para o dIa01/10I20|4, ea 10h40min, no Forum local.

01296 Processo: 0001082-1720138150261 › PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: EDILEUSA JUSTINO DA

SILVAADV:CARLOSALBERTO FERREIRA. I* de e,
para o dia 08/10/2014, as 10:20.

01209 Processo: 0001192-1620118150261 › PROCEDIME NTO ORDINAR AUTOR: ANDRE BATISTA DE OLI-

VEIRAADV:AILTONAZEVEDODELACERDA,ANNAKALLINELEONARDOANTASALMEIDA.Despa-
cho: Audiencia de Inatruceo e |ulgamento designada para o dia 22/10/2014, as 09:20.

01300 Processo: 0001256-8920145150261 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: ANTONIO TEOTONIO

DOS SANTOS NETO ADV: AMILTON PIRES DE ALMEIDA RAMALHO. Despacho: IntIme-selntlme-se o
advogado do promovente para no prazo de 10 dias mpugter aconteetacao apresentada.

01301 Processo: 0001283-09.2013,615.0261 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: MARIA ANA DA CONCEI-
CAO SILVA ADV: JOSE FERREIRA NETO. P de a

para o dia 08/10/2014, ae 11:00.

01302 Processo: 0001561-10.2013.815.026I ~ PROCEDIME NTO ORDINAR AUTOR: ANA LUCIA PEREIRA DO

NASCIMENTO ADV: CLAUDIO FRANCISCO DE ARAUJO XAVIER. REU: TELEMAR NORTE LESTE S/A

ADV: DANIELEDESOUSARODRIGUES.Despadto:Amiienciade ooncillamodesignadaparao dle07/
10/2014, as 11:30.

01303 Processo: 0001731 -50.2011.BI5.0261 - PROCEDIMENTO DE CONH AUTOR: GERALDAANGE LINA DA

CONCEICAO ADV: AILTON AZEVEDO DE LACERDA. Despacho: Audiencia de lnstrucao e lulgamento
designada para o dia 05/10/2014, as 10:40.

01304 Processo: 0001781342201 2.81 5.0261 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: ALIETE HENRIQUE MAR-

TINS ADV: GERIVALDO DANTAS DA SILVAAMILTON PIRES DE ALMEIDA RAMALHO. Despacho: Audi-
encia de Instrucao a |ulgamento designada para o dia 15/10/2014, ae 10:00.

01305 Processo: 00O1689-71.2012.815.0261 - PROCEDIMENTO DE CONH AUTOR: DAMIANA PEREIRA DA
SILVA ADV: JOSE BRAULID DE SOUZA JUNIOR. REU: INSS INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL P de e para o dIa08/10/2014. as 09h00min,
no Forum local.

01306 Processo: 0002183-3520125150261 - PROCEDIMENTO DE CONH AUTOR: CLAUDIO FRANCISCO
DE ARAUJO XAVIER ADV: CLAUDIO FRANCISCO DE ARAUJO XAVIER. REU: MARIA NEIDE MIGUEL
DA SILVA ADV: JOAO BATISTA LEONARDO. f* de e

para o dia 01110/2014, os 12:00,

01307 Processo: 0002191-6620118150261 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: LUSILENE RAMALHO DE

SOUZAADV:OILDERLANDIOALVESPEREIRA. Despacho:Audienciade Instmceoe|uigamentodesig-
nada para o dia 21/10/2014. as 09:20.

01306 Processo: 0002211813201 2315.0261 - MONITORIA AUTOR: JOAO BATISTA LEITE ADV: AMILTON

PIRES DE ALMEIDA RAMALHO. REU: ISRAELCLEMENTINO ADV: JOSE FERREIRA NETO. Despacho:
Audiencia de oonclllaaeo designada para o dia 22/10/2014. AS 11:00.

01300 Processo: 0O02251~39.2013.815.0261 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: MARIA APARECIDA DA

SILVA ADV: GILDERLANDID ALVES PEREIRA. Despacho: Audiencia de lnstruceo e ¡ulgamento designa-
da pare o dia 22/10/2014, as 10:20.

01310 Processo: 0002463-60.2013.815.0261 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: ALDENORA EVANGEUS-

TA LEITE MENDONCA ADV: GILDERLANDIO ALVES PEREIRA. Despacho: Audiencia de lnsrrucao e
julgamento designada para o dia 21/10/2014, as 09:40,

01311 Processo:0002493-3220128150261 - PROCEDIME NTO ORDINAR AUTOR: JOSE FILHO DO NASCI-

MENTO RIBEIRO ADV: CLAUDIO FRANCISCO DE ARAUJO XAVIER. REU: ENERGISA PARAIBA

DISTRIBUIDORA DE ENERGIA SIA ADV: PAULO GUSTAVO DE MELLO SILVA SOARES. Despacho:
Audiencia de oondllacao designada para o dia 15/10/2014, ae 11 :20.

PICUI

VARA UNICA DA COMARCA DE PICUI NF 143/14 (INTIMACAO: ART. 236 DO CPC).
01312 Processo: 1300022666201 4815.0271 ~ PROCEDIMENTO SUMARIO AUTOR: ESPEDITO ANTONIO DE

ALMEIDAADV: NILOTRIGUEIRO DANTAS.Despadno:Intima-sea parteautorapara, comprovarque
reside nesta Comaroa(uma vez que o documento de fle.17 neo se encontra em seu nome), no prazo de
10 dias sob pena de cancelamento da distribuição.

01313 Processo: O0OO227~71.2014.815.0271 - PROCEDIMENTO SUMARIO AUTOR: CICERO ABEL DE SOUZA
ARAUJO ADV: NILO TRIOUEIRO DANTAS. REU: SEGURADORA UDER DOS CONSÓRCIOS DPVAT

SIA Despacho: lntime-se a pane autora para no prazo de dois (2) dias. etetuar e comprovar opagementc
das custasr sobpenade ,]a quetoi o pedidoda a

01314 Processo: 0000228-5620143150271 - PROCEDIMENTO SUMARIO AUTOR: JOSE RUBENS DASILVA

AVEUNOADV: NILOTRIGUEIRD DANTAS.Despacho:Intima-sea parte autoraparapomprovarque
residenee1aComarcawmavezqueodocde1|s.1 7 naoseencontraemseunome,nemde suarep.legal),no
prazo de dez dias. sob pane de cancelamento da distrihulcao.

É?
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Processo número: OOO0228-56.2014.815.0271

JOSÉ RUBENS DA SILVA FILHO, MENOR IMPÚBERE, representado
neste ato por sua Genitora, já devidamente qualificados, servindo-se do patrocínio profissional

do Bel. Nilo Trigueiro Dantas, inscrito na OAB/PB sob o n° 13.220, , nos autos desta Ação De

Cobrança proposta em face da Seguradora Líder dos ConsórciosSIA, processo em epígrafe,
vem, respeitosamente, COMPROVAR A SUA RESIDÊNCIA, REQUERENDO
POSTEIROMENTE A DISTIBUIÇÃO DO FEITO OU REMESSA PARA COMARCA
COMPETENTE.

Cumpre ressaltar inicialmente que o autor é menor impúbere e
reside na casa de sua mãe, desta forma, foi colacionado nos autos declaração de residência,

comprovante de residência da casa onde na época do sinistro o autor morava, o que, dada
vênía, era suficiente para provar que o promovente residia nesta comarca.

Porém, o autor, hoje se encontra residindo na Rua Urbano Frei da

Silva, n° 58, Conjunto Flores, cidade de Jaçanã-RN, conforme declaração do Agente de Saúde
daquela localidade.

Assim, sendo ñcou demonstrado, através da declaração [ANEXA),
que o autor reside atualmente na cidade de Jaçanã-RN.

1

Av. Getúlio Vargas, 75, Centro
Picuí - PB

CEP. 58.187.000

E-mail: nilotdantasadv@yahoo.com.br

ni|otdantas@hotmail.com
(83) 3371 2274/9912 5490 / 9104 9190
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Destaforma,requeradistribuiçãodaaçãonestacomarca,jáque03')

acidente ocorreu neste município, o que torna esta Comarca competente para processar e f «
julgara lide,ou,apenasporcautela,casonãosejao entendimentodeVossaExcelência,que/ I
seja remetidos os autos para Jurisdição de Santa Cruz-RN, na qual o autor reside.

Nesses termos,

pede deferimento.

Picuí, 17 de setembro de 2014.

Av. Getúlio Vargas, 75. Centro
Picuí - PB

CEP. 58.187.000

E-maíl: nilotdantasadvçãgyahoocom.br

nilotdantas@hotmai|.com
(83) 3371 2274/9912 5490 / 9104 9190
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v. PÀRÉQPJÍÃÇÀÔn:y
Rua Manoel Fortunato de Medeiros, 165 - Centro -CEP: 59.225-000 Jaçanã - RN

Fone: (84) 3295 2534 Fax: (84) 3295 2534
E-mail: smsjacana@rn.gov.br

DECLARAÇÃO

Declaroparaosdevidosfinsquesefizeramnecessáriosqueo pacienteRosângela
Pereira da Silva Portador do RG:l.999.796 SSP/RN, CPFO44.019.934-46, Cartão SUS:

209.078.114.710.000,residena Rua UrbanoFrei da Silva N° 58 ConjuntoFlores 1 e é
atendidona UnidadeBásica de saúdePedro Porfirio da Silva com o prontuárioN° 2644 ;

há maisde 10 anosna cidadedeJaçanã,até a presentedatada emissãoda declaração.

Do queparaconstar;emiti a presentedeclaração.

Jaçanã /RN 15 de Setembro de 2014

BarbaraThamiris Bezerra Trigueiro da Silva
Secretária de Saúde

CPF:O65_633.784-2O

à.
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PODERJUDICIÁRIO,DOESTADODAPARAÍBA e
COMARCA DE PICUI »Z

VaraÚnica a),

Processo n°: 0000228-56.2014.8l5.0271

HDESPACHÔV

R. H.

Vistos etc.

Intime-se a parte promovente para, no prazo de 30 (trinta) dias. dar

entrada no pedido administrativo. juntando-se aos autos cópia do requerimento

administrativoe prova de seuprotocolamentocom o respectivonúmero?

Cumpra-se.

Substituição

DATA

Nesta data recebi os presentes do MM. .luiz deÇ

Direito. __ _
Picuí, U / 05 /zoág

S_Ãñàliétárrêcnicótá)..liiidizciiiirickajA

l APELAÇÃO N° 0000844-612011815.0271. ORIGEM: GAB. D0 DES. RELATOR. RELATOR: Des. Jose

Ricardo Porto. APELANTE: Ariosvaldo Rodrigues de Lima Junio): ADVOGADO: Nilo Trigueiro Dantas.

APELADO: SeguradoraLider dos ConsorciosDpvat S/a. AÇÃO DE COBRANÇA.SEGURO DPVAT.
INVALIDEZ PERMANENTE EM VIRTUDE DE ACIDENTE AUTOMOBILÍSTICO..SENTENÇIAQUE
EXTINGUIU O FEITO SEM RESOLUÇÃODO MÉRITO POR FALTA DE INTERESSE DE AGIR.
APELAÇÃO. AUSÊNCIA DE REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO PRÉVIO. NECESSIDADE.
PRECEDEN TE DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL EXA RA DO EM SEDE DE REPERC USSÃ O GERAL.

REGRA DE TRANS/ÇÃO.AÇÃOAJUIZADA ANTES D0 JULGAMENTO D0 ARESTO PARADIGMA.
ANULAÇÃODA SENTENÇA E SOBRESTAMENTODO FEITO. NECESSIDADEDE INTIMAÇÃODO
AUTOR PARA CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO N”

63I.240.PROVIMENTOPARCIALDA IRRESIGNA(SÃO.- (;Estacortejáfirmou entendimentonosentidode
que o estabelecimentode condiçõespara o exercicio do direito de ação e'compatível com o principio do livre

ctcessoao poder judiciário, previsto no ctrtigo 5'Í XXXV, da Constituição Federal. A ameaça ou lesão a

direito aptas a ensejarem a necessidadede manifestação_judiciária do estado só se caracterizam¡ apos'o

prévio requerimento administrativo, o qual não se confunde com o esgotamento das instâncias'

administrativas, consoantefirmado pelo plenário da corte nojulgamento de repercussãogeral reconhecida

nos autos do re 631.240, Rel. Min. Roberto Barroso.g (STF Re: 839.353 MA, relator: Min. Luizfux, data de

julgamento: 04/02/2015,data de publicação: DJE-026 diva/g. 06/02/20/5e public. 09/02/2015).- (tg)

Tendoem vista a prolongada oscilaçãojurispruziencial na matéria, inclusive no Supremo Tribunal Federal,

deve-seestabelecerumafórmula de transiçãopara lidar com as açõesem curso, nos termosa seguir
expostos. 6. Quanto às ações ajuizadas ate' a conclusão do presente julgamento (03.09.20l4), sem que

tenha havido prévio requerimento administrativo nas hipóteses em que exigível, sera' observado o

seguinte: (i) caso a ação ten/za sido ajuizada no âmbito tle Juizado Itinerante, a ausência de (interior

Num. 25538727 - Pág. 39Assinado eletronicamente por: MARIA JOSE RODRIGUES - 22/10/2019 18:25:19
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19102218272000000000024694154
Número do documento: 19102218272000000000024694154



l QLÂQ
e,-:_;›,=g,-0.gdou fé que nesta data EXPEOh

_uL-ãandadosdeütação( )CartaPvecatóda

),3_;Ç,_.L.., _ ¡ ( ?Cartade¡nxtimação
)Asva:.':*=-:.nrJa|n°____. í 75mm'
\¡po-15,3¡3,:Migybaçao ÃWHÕdeSOÍÍW¡
l '“›*a;.l.-..':=1~=v°:H (Iv. .

Picgtí,ç_z,_çg_õ___/__íü_,tlç,
AnalistaJLLjirJério,I @um Judâclàdo

C

( . _ . -
, LW” wgndadosdelntimaçàc( )L.artadeCvtaçao
i

(

(
( s-.4

pedido administrativo não deverá implicar a evtinção do feito; (ii) caso o INSS ja' tenha apresentado

contestação de mérito, está caracterizado o interesse em agir pela resistência à pretensão; (iii) as demais

açõesque não se enquadrem nos itens (i) e (ii) ficarão sobresttttltts,observando-sea sistemáticaa seguir. 7.

Nas açõessobrestadas,o autor será intimado a dar entrada no pedido administrativo em 30 dias, sobpena

de extinção do processo. Comprovada a postulação administrativa, o INSS será intimado a se manifestar

acerca do pedido em ate' 90 dias, prazo dentro do qual a Autarquia devera' colher todas as provas

eventualmente necessáriase proferir tlecisão. Se o pedidofor acolhido administrativamente ou não puder

ter o seu mérito analisado devido a razões imputáveis ao próprio requerente, extingue-se a ação. Do

contrário. estará curacterizadr) o interesseemagir e oçfeitodeveráprosseguir. 8. Em todosos casosacima g

itens (i), (ii) e (iii) g, tanto a análise administrativa quanto a judicial deverão levar em conta a data do

inicio da ação como data de entrada do requerimento, para todosos efeitos legais. (5)). (STF: RE 631.240,

Relatorm): Min. ROBERTOBARROSO.TribunalPleno,julgadoem03/09/2014,ACÓRDÃOELETRONICO
REPERCUSSÃOGERAL- MÉRITODje-220DIVULG07-11-2014PUBLIC 10-11-2014) Com essas
considerações'. encontrando-se a decisão recorrida em confronto com jurisprudência atual do Supremo

lribunczl Federal e destaCorte, nos termosdo art. 557, § I -A, da Legislação Adjetiva Civil, DOU PARCIAL

PROVIMENTO ao recurso, para anular a sentença, baixando-se o processo para que #que sobrestado,

determinanzlo,ainda, que o_juizdeprimeiro grau intime o autor a dar entrada no pedido adntinistrativo em

30 (trinta) dias. sob pena de extinção. Comprovada a posta/ação administrativa, a seguradora deve ser

itoti/icada para que, em 90 (noventa) dias. colha as provas necessárias e pro/ira decisão administrativa,

considerando como data de entrada do requerimento a do início da ação. para todos os efeitos legais. O

resultado .será comunicadt) ao juiz, que apreciará a subsistência ou não do interesxse em agir, tudo nos

termos da regra de transiçãopFeVÍS/(lno RE n” 631.240. (DJ do dia 02/09/2015).
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PICUI

VARA UNICA DA COMARCA DE PICUI NF 118/16 (INTIMACAO ART 236 DO CPC)
00091 Processo 0000090212016 ais 0271 - PROCEDIMENTO SUMARIO AUTOFI GEILDO FERNANDES DE

SOUZAADV: MARIA LUCINEIDE DE LACERDA SANTANA. Despacho' Intime-seintime-se a pane promo-
vente para, no prazo de ioidez) dias. emendar a inicial, instruIndo-a com prevlo requerimento administra-
tivo Junto aseguradora re_ bem como a juntada de comprovante de residencia em seu

00902 Processo 0000130-372015 8150271 - PROCEDIMENTO DO .JUIZ AUTOR' JOSE RAMALHO JACINTO

FERREIRA ADV: JOSE ALEXANDRE SOARES DA SILVA. REU BANCO DO BRASIL S/A ADV: PATRICIA

DE CARVALHO CAVALCANTI. Sentenca Pedido julgado parcialmente procedente
00992 Processo, 000019021 ,201 4.315 0271- PROCEDIMENTO SUMARIO AUTOR JOSIEL DE LIMA SANTOS

ADV: NILO TRIGUEIRO DANTAS. Despacho Intima-se a pane promovente para, no prazo de 30 dias. dar
entrada no pedido administrativo, juntando-se aos autos cópia do requerimento administrativo e prova de
seu protooolamento com o respectivo numero

00094 Processo: 0000228-56,2014.815.0271 - PROCEDIMENTO SUMARIO AUTOR: JOSE RUBENS DA siLvA

AVELINO ADV: NILO TRIGUEIRO DANTAS. Despacho: IntIme-se a pane promovente para, no prazo de
Sortnnra) dias_ dar entrada nopedido administrativo_ Juntando-se aos autos copia do requerimento admi-
nistrativo e prova de seu protocolamento corn o respectivo numero

00095 Processo: 0000238-322016815 0271 ~ PROCEDIMENTO SUMARIO AUTOR JOSELMA ROGERIO DA

COSTAAZEVEDO ADV: JOAGNVAUGUSTO COSTA DANTAS. AUTOR JOSELIA ROGERIO DACOSTA

ADV: JOAGNYAUGUSTO COSTA DANTAS. AUTOR JOSE JADSON ROGERIO DACOSTA ADV: JOAG-

NYAUGUSTO CUSTA DANTAS. AUTOR: ISRAEL GENESIS ROGERIOADV: JOAGNY AUGUSTO COSTA

DANTAS. Despacho Intlme-se Os autores para no prazo de 1D dias comprovarem documentaimenta sua
hlpossunciencia, sob pena de indeferimento da inicial,

00090 Processo, 0000258-232016 0150271 - PROCEDIMENTO SUMARIO AUTOR' ANTONIO FRANCISCO

DA SILVA ADV: NILO TRIGUEIRD DANTAS. Despacho Intima-se a pane autora para, no prazo de 10
dias, trazer aos autos comprovação documental de sua hipossuIiciencia ünanceira, Lei 1 050/1950.
parafins de analise de gratuidade de justiça, sob pena de cancelamento

00997 Processo 0000260911201 6815.0271 - PROCEDIMENTO SUMARIO AUTOR ERIVALDO DA COSTA

SILVA ADV: NILD IRIGUEIRO DANTAS. Despacho' intimo-se a pane autora para. no prazo de loidez)
dias, trazer aos autos , , de sua , _Lei 1 050/1960, para
fins de analise de gratuidade da justiça, sob pena de indelerim

00996 Processo 0000268-6720168150271 - PROCEDIMENTO SUMARIO AUTOR ALDECIR DA SILVAARA-

UJO ADV: NILO TRIGUEIRO DANTAS. Despacho' Intima-se a pane autora para, no prazo da 10 dias,
trazer aos autos , de sua , Lei 1 050/60_para rins de
analise de gratuidade de Justiça, sob pena de cancelamento/dist

00090Processo. 0000270-37 2016 8150271 - PROCEDIMENTO SUMARIO AUTOR FRANCENI PEREIRA DE

LIMAADV:NILOIRIOUEIRODANTAS.Despacho:Intlme-sea paneautorapara,noprazode 10(dez0
dias, trazer aos autos , de sua ' ' ' ” , Lei 1 050/1960_para
!ins de analisa de gratuidade de ¡ustica_ sob pena de canc distri

01000 Processo 0000488-022015 8150271 - PROCEDIMENTO SUMARIO AUTOR MIRLENE DOS SANTOS

ADV:NILOTRIGUEIRODANTAS.Despacho.lntlme~sea panepromoventepara.noprazode 15(quinze)
dias_emendara inicial_' ' comprévio juntoa re, sob
pena de lndeIarimerrto da inicial.

01001 Processo' 0000578-782013815 0271 ~ PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR. DIVINO NASCIMENTO

DDSSANTOSADV:NILOTRIGUEIRODANTAS.Despacho'lntime~seas partespara,emlO(dez)dias.
especilicaremeventuaisprovasquedesejaproduzir,justiñcando-assobpenade preclusáoe indo/eri-
manto

01002 Processo: 000O780-84.2015.815.0271 - PROCEDIMENTO SUMARIO AUTOR' THIAGO DE ARAUJO

CANUTOADV:NILOTRIGUEIRODANTAS.Despachointimo-seintirrie-seoautora réplica,noprazode
15 dias,

01 M3 Processo: 0000870-K!2013815 0271 - PROCEDIMENTO SUMARIO AUTOR ERIVALDO SILVA DOS SAN-

TOSADV:NILOTRIGUEIRODANTAS.DespachoIntimo-seoautore replica_noprazode 15(quinze)dias
01004 Processo 0000900882013 815.0271 - PROCEDIMENTO SUMARIO AUTOR JOSE DAGUIMAR BEZER-

RA DANTAS ADV: NILO TRIGUEIRO DANTAS. REU' SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS

DPVATSIAADV:SAMUELMARQUESCUSTODIODEALBUQUERQUE.DespachoIritime-seaspartes
paraem 10 dias_manIVestarem-seacercado laudode 11s54/6ÀV.e em igualprazoe por mesmoato,
especiñcaremeventuaisprovasquedesejamproduzir,devendoaindao autorimpugnara contestação

01005Processo:0000920-892013815 0271- PROCEDIMENTOSUMARIOAUTOR'SEVERINOALEXANDRE
DE SOUTO ADV: NILO TRIGUEIRO DANTAS. REU MUNICIPIO DE PEDRA LAVRADAIPB ADV: EDVAL-
DO PEREIRA GOMES. REU BANCO INTERNACIONAL DO FUNCHAL SIA BANIF ADV: FRANCISC

01016 Processo' 000156264 2016 815 0301 - PROCEDIMENTO DO JUIZ AUTOR. SANDRO BEZERRA DA
COSTA ADV: JAQUES RAMOS WANDERLEY. REU ENERGISA PARAIBA DISTRIBUIDORA DE ENER-

GIA S/A Despacho Intime-seda decisão que concedeu a tutela de urgenoa. bem como para comparecera
audiencia ima no dia 09 de setembro de 2016 ás11h45min

01019 Processo 0001632-81 2016 815 0301 - PROCEDIMENTO DO JUIZ AUTOR' JOSE URTIGA DA COSTA

ADV: ADMILSON LEITE DE ALMEIDA JUNIOR. REU' ENERGISA PARAIBA DISTRIBUIDORA DE

ENERGIA SIA Despacho Intima-seda decisão que concedeu a tutela de urgencia, bem como para
comparecem audiencia uria no dia 09 de setembro de 2016 as 11h30min

01020 Processo: 000198786 2013815 0301 ~ PROCEDIMENTO DO JUIZ REU. RICARDO ELETRO LTDA ADV:

LUCIANA MARTINS DE AMORIM AMARALJNGRID GADELHA: Despacho: intima-se O advogado da
pane re para, fins de depositar o valor restante dacondenaçao ou sera Rs 715,00

01021 Processo: 000228202 2014815 0301 ~ PROCEDIMENTO DO JUIZ AUTOR JOSE IVALDO DE SOUSA

PACHECO ADV: ADMILSON LEITE DE ALMEIDA JUNIOR. REU: SOUSA RECICLAGENS LTDA Deepa-
cho inti p tornar conhecimento da realização do 1" leilão no dia 06 de setembro de 2016 às
11h30min e do 2° leilao no dia 20 da setembro de 2016 as 11h30min

1A. VARA DE POMBAL NF 133/16 (INTIMACAO: ART 236 DO CPC)
01022 Processo: 0000657-54 2013 8150301 ~ PROCEDIMENTO DO JUIZ AUTOR: LUZINETE ROQUE NUNES

ALENCAR ADV: THIAGO MEDEIROS ARAUJO DE SOUSA. Despacho, Intima-sea autora por seu advo«
gado para pagar as custas processuais a qua lol condenada.

01023 Processo: 0000901-852016815 0301 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: F. B. S. ADV: GILDO

LEOBINODE SOUZAJUNIOR. DespachoIntima-seoautor.por seusadvogados,do despachoque
denegou o pedido de tutela de urgencia e o segredo de Justica (lis 179I1E2)i7em como para audiencia de
conciliação designada para o dia 28 D9 2016, pelas 0B horas

01024 Processo: 0000971-05 2015 8150301 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR M. F S ADV: GILDO

LEOBINO DE SOUZA JUNIOR. Despacho Intima-seo autor_ por seu advogado_ do inteiro despacho da
IIs 182/185quedenegoua tutelaoeurgenciabemcomoparaaudienciadeconciliaçãodesignadaparao
proximo 2a 09 2016, pelas 08h15min no Iorum local

01025 Processo 0001344-07 2014 815 0301 - PROCEDIMENTO ORDINARAUTOR' RONALDO PAULINO DE

AQUINOADV:JAQUES RAMOSWANDERLEY.Despacho.Intima autorporseu advogado.para
impugna a contestação no prazo legal

IA. VARA DE POMBAL NF 134/16 (INTIMACAO ART 236 DO CPC)
01026 Processo: 0001441-362016 815 0301 - PROCEDIMENTO DOJUIZ AUTOR. DAMIANA FRANCISCA DE

ANDRADE ADV: THAISE MARQUES TEODORO FRAGOSODUEZIA LETICIA DANTAS FERNANDES.

DespachoIntime-aeAautora.por seuadvogado,paraaudienciaUNAdesignadaparao proximodia
02.09.2011, pelas i1 h00min n01orum local

01027 Processo: 1701799442011 8150301 ~ PROCEDIMENTO DO JUIZ AUTOR: MARINALVA FERREIRA

DINIZADV:JAGUES RAMOSWANDERLEY.Despacho:lntIma-seAutors_por seu advogado_para
audiencia UNA designada para o proximo dia 0209.2016, pelas 11h15min

01028 Processo: 0001951832015 815 0301 - PROCEDIMENTO DO JUIZAUTOR: FRANCINALDO DA SILVA
ALMEIDA ADV: SEFRA FOLIANA ALVES DE LIMAARISTDTELES LACERDA DA NOBREGA. REU.
ENERGISA PARAIBA DISTRIBUIDORA DE ENERGIA SIA ADV: PAULO GUSTAVO DE MELLO SILVA

SOARES.DespachoIntime-saAspartes,porseusadvogados,paraaudienciaUNAe de inquiriçãode
testemunha designada para 0 proximo dia 13052016. pelas 12h45min

01029 Processo. 0002239-31 20158150301 - PROCEDIMENTO DO JUIZ AUTOR ELAYNE CRISTHINA FREI-
TAS LIMA LEITE ADV: SEFRA POLIANAALVES DE LIMAARISTOTELES LACERDA DA NOBREGA. REU:

OI MOVELS/AADV:WILSONBELCHIOEWILSONSALESBELCHIOR.Despacho*Iritime-seAspar»
tes,porseusadvogados,paraaudienciaUNAdesignadaparaoproximodia2309.2016,pelas11h10min
no 1orum local

01030 Processo: 0003194962014 815 0301 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR IRANI FERREIRA GOMES

ADV:ADMILSONLEITEDEALMEIDAJUNIOR.Despacho'Intimo-seaautoraporseusadvogadospara
impugnar a contestação

ZA.VARADEPOMBALNF 135/16(INTIMACAOART 236DOCPC)
01D31Processo0000529-732015815 0301-PROCEDIMENTOORDINARAUTOR'ANAPAULADEQUEIRO-

GAGOMESADV:VLADIMIRMAGNUSBEZERRA.IAPVASSUSentenca:intima-separatomarconheci-
mento da sentenca proiatada nos autos. que [ulgou procedente o pedido.

01032Processo 0000734-682016815 0301~ PROCEDIMENTODO JUIZ AUTOR.WIULANDLOPES DE
MEDEIROS ABRANTES ADV: JADUES RAMOS WANDERLEVJÁAYARA MONIQUE OUEIROGA WAN-

DERLEY.REU DILVANFERREIRANOBREDespachoIntima-seapaneautora.porseuadvogado_paraGOMES COELHQLEANDRO ALBERTO RAMOS,LUIZ FELIPE CIRSI SILVA. I" I " ' 4
nro o pedido de produção de prova testemunhal requerido com Iuicro no art 130_ CPC_ tendo em vista

quea questãodomentopostanosautose unicamentededireito_restandosuhcienteà soluçãodalide
01006 Processo. 0O01158-40.2015.815 0271 - PROCEDIMENTO SUMARIO AUTOR REGINALDO POSSIDO-

NIODASILVAADV:JAiLsONGOMESDEANDRADEFILHO.Despacho:Intima-sea paneautorapara,
noprazode 1o(dez) dias,emendara inicial_insiruindo-acompreviorequerimentoadministrativo¡untoa
seguradora re, sob pane de IDCÍGÍBIIMBHIDda Inicial,

171007 Processo. 0001368-91_2015.H15 0271 - PROCEDIMENTO SUMARIO AUTOR EDINALDO CASSIANO

DOSSANTOSADV:NILOTRIGUEIRODANTAS.DespachoIntima-seapaneautorapara.noprazode
10(dez)dias,emendara inicial_instruirido-acompreviorequerimentoadministratrvoruntoà seguradora
ra, bemcomoJuntadade comprovantede hipossuñcienciadoautor,sobpen

01008 Processo: 00D1628-08.2014.B15.0271 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: CICERO VICENTE DOS

SANTOSADV:NILOTHIGUEIRDDANTAS.Despacho:' 'l a panepromoventepara,noprazode
lsiquinze)dias,emendarainicial,InstruIndo-acomprevlorequerimentoadministrativoluntoa seguradora
ra_ sob pena de indeferimento da inicial

01009 Processo: 0001568632015 8150271 - PROCEDIMENTO SUMARIO AUTOR: .JOSE MARCOS DE LIMA

ADV:NILOTRIGUEIRODANTAS.DespachoIntima-sea panepromoventepara,noprazode 10 dias.
trazeraosautos , , desua , Lei1 050/50,bemcomoa
Juntada de comprovante de residencia em seu nome, sob pena de

01010 Processo 0001570-232015 815 0271 - PROCEDIMENTO SUMARIO AUTOR' JOSE FRANCISCO DIAS

ADV:NILOTRIOUEIRODANTAS.DespachoIntime-sea panepromoventspara.noprazode 10(dez)
dias,emendara inicial,instruindo~acompreviarequerimentoadministrativoIUHIOà seguradoraré_sob
pena de indeferimento da inicial

01011 Processo 0001678-97 20158150271 - PROCEDIMENTO SUMARIO AUTOR FRANCINALVA GOMES

DASILVAADV:NILOTRIGUEIRODANTAS.Despacho.Intima-sea panepromoventepara,noprazode
1D(dez)dias_trazeraos autos , de sua , Lei 1 050/
50_para ñns de anaiise de gratuidade de Justiça. sob pena de canc dist

01012 Processo 0001680-67 2015 815 0271 - PROCEDIMENTO SUMARIO AUTOR JOSE BORGES DE OLI~

VEIRAADV:NILOTRIGUEIRODANTAS.Despacho'Intima-sea panepromoventapara, no prazoda
dezrw) dias_trazeraosautos , desua , Lei1 050/60_
para fins de analise de gratuidade de ¡ustica

VARAUNICADACOMARCADEPICUINF1|8/16(Paragra1o2o doAn370doCPPCornredacaodaLei8 701
de 01109-911)

01013 Processo0000396-8720168150271 - MEDIDASPROTETIVASDAUTOR' P A F S ADV:JOAGNY
AUGUSTO COSTA DANTAS. Despacho Intima-se Por todo teor da Decisão de /Is 37/37-v

PIRPIRITUBA

VARAUNICADACOMARCADEFIRPIRITUBANF078/16(INTIMACAO:ART 236DOCPC).
01014 Processo0000727-8620148150511 - PROCEDIMENTOSUMARIOAUTOR:MARIAEDILEUZADO

NASCIMENTOGOMESADV:ANTONIOTEOTONIDDEASSUNCAO.Despacho:Intima-aeo recorrido
para cotrarrazoar o recurso de paleçao no prazo legal

POMBAL

VARADEEXECUCAOPENALDEPOMBALNF133/16(Paragra1o2o doArt370doCPPComredacaoda Lei
8 701 de 0109-93)

01015 Procedimento' SAIDA TEMPORARIAAPENADO GERALDO GOMES DA SILVA ADV: ARNALDO MAR-
QUES DE SOUSA. Despacho Intimo-se OADVOGADO DO APENADD PARATDMAR CONHECIMENTO
DADECISAOQUEAUTOFIIZOUO MESMOAUSENTAR-SEDACADEIAPUBLICALOCAL,POR UM
PERIODO DE 20D|AS A CONTAR DA VIAGEM

1A. VARA DE POMBAL NF 132/16 (INTIMACAO. ART 236 DO CPC)
01016 Processo0000232422010815 0301- CAUTELARINOMINADAREU BANCODOBRASILS/AADV:

PATRICIADECARVALHOCAVALCANTI.REU' CEF CAIXAECONOMICAFEDERALADV:EDUARDO
HENRIQUEV DEALBUQUERQUE.E ,. , ' " para se 1
embargos ã execucao_ no prazo de 15 (quinze) dias

01017 Processo'0001116-372011815 0301-PROCEDIMENTODOJUIZAUTOR,JOAOBARBOSADEALMEI-
DAADV:JAQUESRAMOSWANDERLEY.REU BANCODOBRASILS/AADV:RAFAELSGANZERLA
DURAND.AtoOrdInatorIointimem-seas partespara,noprazocomumde 10 (dez)dias, irianiIestarerri-
se sobre o laudo graiotecnico ¡untado aos autos

a de para 0 dia 021092016 as 11 30 horas, na saia de
audiencias da 2' vara da Comarca de Pombal-PB

01033Processo:000107043220108150301 - PROCEDIMENTOORDINARREU JOAOBATISTADE SOUSA
SILVAADV:JEFERSON FERNANDESFILHO,Despacho:intima-saoreu. porseu advogado,parano
prazo10 diaslustlilcar0descumprimentodascondicoesimpostasnasuspensaocondicionaldoproces~
so, especificamentenoquetangeaocometlmeniode outrodelitodentrodo perl

01034Processo:0001247362016815 0301- PROCEDIMENTOORDINARAUTOR DAMARISKARLADOS
SANTOSLIRAADV:MAYARAMONIQUEOUEIROGAWANDERLEY.ASSISTAUTOR.FABIANOLIRADA
SILVAADV:MAYARAMONIQUEOUEIROGAWANDERLEY.Despacholntime-seAudIencIadeConcilia-
cao,designadaparaodia 12092016, as 05.0011,na2avara mistade pombal.

01035Processo:0001368842016815 0301- PROCEDIMENTODOJUIZ AUTOR:ALBERGBANDEIRADE
OLIVEIRAADV:ALBERD BANDEIRADE OLIVEIRA.Despacho:I " ' de Conciiiacao
designada para 0 dia 09 092016, as Oahaommaza vara mista de Pombal,

01036Processo:0001378-1120168150301 - PROCEDIMENTODOJUIZ AUTOR'FERNANDESJOSE DA
SILVAADV:ADMILSONLEITE DE ALMEIDAJUNIOR. P . IntIme-seAudienciaPreliminare da
Instrucaoe Julgamento.designadaparao dla09,092016.as 10.00h,,na2a vara mistade pombai

01037Processo 0001447432016815 0301- PROCEDIMENTODOJUIZ AUTOR;ANAMARIADACOSTA
ADV: ELIABBE BRITO VIEIRA. É , ' 'I ' Preliminar e de ' e

designadaparao dlaos092016,as i1 00h_na2avaramiseadacomarcadapombai.
01036Processo0001643432016815 0301- PROCEDIMENTOORDINARAUTOR:BANCODOBRASILS/A

ADV:SERVIOTULIODE BARCELOS.Despachointima-seapaneautora,porseuadvogado.parano
prazolegal_emendara inicial,sobpenade Indeterlmento,parao11mde observaro queestadispostono
inciso VI, do ari 319 do NCPC

01039Processo:0001891-182012815 0301-PROCEDIMENTOORDINARREU:SEMPTOSHIBAINFORMA-
TICALTDAADV:ADELMARAZEVEDOREGIS. Despacho:intima-seoexecutado,porseu advogado.
para quitar o debito remanescente. no prazo da Iel

01040Processo0002368-122010815 0301~EXECUCAODETITULOEAUTORBANCODONORDESTEDO
BRASILS/AADV:SERGIO ROGERIOLINSDO REGO BARROSLVSANKADOSSANTOSXAVIER.
Sentenca' lntime-seHomologacao dos calculos,

01041Processo:0002688862015815 0301-EXECUCAOFISCALREU'ARNALDOMARQUESDESOUSAADV:
ARNALDOMAnouEs oe SOUSA.P , i ~ o ,_ abaixo ' para
dosautosa canorlonoprazode 48horas,sobpenade buscae epreensaoe deseroñciadoa oab.

01042Processo0002820-8020148150301 ~PROCEDIMENTOORDINARAUTOR'LUCIHENRIQUESMAR~
OUESCOSTAADV:ARNALDOMARQUESDE SOUSA.REU BANCOCRUZEIRODOSULS/AADV:
BENEDICTOCELSO BENICIOJUNIOR. DespachoIntime-seapaneautorã,porseu advogado,para
tornarconhecimentoda decisaode l 168, assimcomo,para, no prazode 15 (quinze)dias. inlormar
sepratendem produzir outras provas e especifica-ias em caso positivo

01043Processo0002820-8020148150301 ~PROCEDIMENTOORDINARAUTOR'LUCIHENRIQUESMAFI-
OUESCOSTAREU:BANCOCRUZEIRODO SULSIAADV:BENEDICTOCELSO BENICIOJUNIOR.
Despacho,' t a panedemandadosobreo interlroteor da decisãode i 1GB que concedeua
tutelaprovisóriade urgencia,assimcomo,para cumprira obrigaçãoque lhe 101impostana releride
decisao, no prazo de 15 dias

01044Processo:0003141-1820148150301- EXECUCAOFISCALAUTOR:CONSELHOREGIONALDEMEDI-
CINAVETERINARIADO ESTADODAPARAIADV:ALEXANDREARAUJOCAVALCANTI.Sentença'
' t' porseu " . paratomar da delta21 quedeclarou
extinta a presente acao, haia vista o pagamento do debito

ZA.VARADEPOMBALNF135/16(Paragra1o2o doAn.370doCPPComredacaodaLei8 701de 0109-93)
01045Processo 0000932-422015815 0301~ACAOPENAL~ PROCEDIREU: JOSE NOBREGAFREITAS

JUNIORADV:FERNANDAMORAISDINIZFELIX. DespachoIntima-senapelante,porsuaadvogada_
para no prazo de 0B(oitoi dias oierecersuas razoes da apelacao apresentada

2A. VARADEPOMBALNF136/16(INTIMACAOART 236DOCPC)
01046Processo'0000897-9220098150301 -EXECUCAODETITULOE AUTOR:BANCODONORDESTEDO

BRASILS/AADV:JULIOCESARLIMADEFARIAS.Despacho:Intim ^ paneexequente.atravesde
seuprocurador,para.noprazode30dies,e1etuar0recolhimentodascustasnecessariasa dillgenciado
meirinho

01047Processo:0001657-312015815 D301-EMBARGOSAEXECUCAOREU'ANTONIOPEREIRADASILVA
ADV:JOSE RODRIGUESNETOSEGUNDO:Despacho'lntlme-saApanere, por meiods advogado
habilitado,para no prazo da tai, querendo se rnanl1astar

01046Processo'0001846-5320088150301-EXECUCAODETITULOEAUTOR'BANCODONORDESTEDO
BRASILS/AADV:JULIOCESARLIMADEFARIAS.Despacho'Intlme ^parteaxequante.pormaiode
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ADVOGADOS ASSOCIADOS

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA COMARCA DE PICUI - ESTADO DA
PARAÍBA.

PROCESSO N9. 0000228-56.2014.815.0271

JOSE RUBENS DA SILVA AVELINO, já devidamente

qualificado nos Autos dessa Ação de Cobrança, Vem, mui respeitosamente a presença de

Vossa Excelência, REQUERER, que tendo em vista o despacho proferido por esse juízo nO

sentido de que a autora emendasse a inicial para juntar o comprovante que havia pleiteado

administrativamente a indenização do seguro dpvat junto a ré, vem a mesma por meio desta

pedir a dispensa de tal documento, uma vez que conforme se asseverou no julgamento do RE

631.240 pelo STF, uma vez que o sinistro g_o_agtOrfoi em HIM/í, se encontra acolhido

pela regra de transição imposta por tal Corte Suprema, uma vez que para efeito de

Repercussão Geral, a imposição do requerimento administrativo como uma das condições da

ação só terá validade para as demandas judiciais propostas após a conclusão do julgamento

do acórdão na data de 03/09/2014, a qual foi fixada como marco para a adoção nos diversos

procedimentos que versem sob o seguro dpvat. Entendimento esse adotado por nosso Egrégio

Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, conforme julgamento de ação semelhante, oriunda

dessa mesma Comarca de Picui, abaixo transcrita:

APELAÇÃON" 0000299-58.2014.815.0271. ORIGEM: GAB. DO

DES. RELATOR. RELATOR: da Desembargadora Maria de Fátima

Moraes Bezerra Cavalcanti. APELANTE: Francisco Joseilton

Macedo de Lima. ADVOGADO: Nilo Trigueiro Dantas. APELADO:

Rua Pedro Salustino de Lima, 47, Empresarial Evanisa Dantas
Sala E, Pedro Salustino - Picuí-PB - CEP: 58187-000

Tel: (83) 3371-2274 l 99912-5490 / 99104-9190 l 99622-377 í
Email: nilotdantas@hOtmail.cOm l nelinhoadv@gmail.com

*É

*ao
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TRIGUEIRO&-NOBREGA ,ADVOGADOS ASSOCIADOS / '

Seguradora Lider dos Consorcios do. ADVOGADO: Joao Alves

Barbosa Filho. APELAÇÃOCÍVEL - AÇÃO DE COBRANÇADE

INDENIZAÇÃODE SEGURODPVATC/CREPARAÇÃODE DANOS-

INVALIDEZPERMANENTE- CARÊNCIADE AÇÃOPORAUSÊNCIA

DE INTERESSE DE AGIR - AUSÊNCIA DE REQUERIMENTO

ADMINISTRATIVO PRE'VIO - INDEFERIMENTO DA INICIAL -

EXTINÇÃODO PROCESSOSEM RESOLUÇÃODE MÉRITO NOS

TERMOS DO ART. 295, III DO CPC-73 - APLICABILIDADE DA

REGRA DE TRANSIÇÃOESTABELECIDANO RE 631.240 PARAAS

DEMANDAs AIUIzADAs ATÉ o MARCO INICIAL DE 03.09.2014 -

TESE RECURSAL APRECIADA NO STF EM REGIME DE

REPERCUSSÃOGERAL - ANULAÇÃODA SENTENÇAE RETORNO

DOS AUTOS A INSTÂNCIA A QUO PARA SOBRESTAMENTO DA

DEMANDA E ADOÇÃO DE PROVIDÊNCIASELENCADASNO

ACÓRDÃO - PROVIMENTO MONOCRÁTICO DO RECURSO

APELATÓRIO- INTELIGÊNCIADOART. 557, §19-A DOCPC-73. i

tese recursal enseia acolhimento, gorguanto aglicável ao caso

concreto a hipótese de incidência da regra de transiQo

mencionada no corgo do voto do RE 631.240 apreciado no STF,

g_m_r_çgimede Rgggrcussão Geral. - Na citada regra, o STF busca

resguardar a segurança '¡urídica nas demandas '¡udiciais

aiuizadas antes da conclusão do acórdão, fixando, assim, a

data de 03.09.2014, como marco gara a adoção de diversos

procedimentos em situações especificas. - Verificando gue o

veredicto de primeiro grau encontra-se em confronto com

'Iurisgrudência dominante do STF e deste Tribunal, o

provimento monocrática do recurso é medida gue se impõe.

Dou grovimento ao apelo.

Bem como, Conforme se infere no print em anexo, mesmo

que a autora fosse ingressar administrativamente com tal procedimento, o mesmo sequer

seria recepcionado pela ré, uma vez que já transcorreu mais de 03 anos.

Rua Pedro Salustino de Lima, 47, Empresarial Evanisa Dantas
Sala E, Pedro Salustino - Picuí-PB - CEP: 58187-000

Tel: (83) 3371-2274 / 99912-5490 / 99104-9190 / 99622-3777
Email: niIotdantas@hotmai|.com / nelinhoadv@gmail.com
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Logo, diante do disposto na regra de transição imposta

pelo STF no julgamento do RE 631.240, bem como pelo entendimento balizado do nosso

Egrégio Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, a autora requer a dispensa da apresentação

tendo em vista que se encaixa na dita regra de transição. Logo, aguarda que a ré seja

devidamente citada para responder aos termos dessa presente ação, além de depositar desde

já os honorários periciais dando assim o devido prosseguimento desse feito processual.

Nestes Termos,

Pede deferimento.

Picui - PB, 22 de março de 2017.

Rua Pedro Salustino de Lima, 47, Empresarial Evanisa Dantas
Saia E, Pedro Salustino - Picuí-PB - CEP: 58187-000

Tel: (83) 3371-2274 / 99912-5490 l 99104-9190 / 99622-3777

Email: nilotdantas@hotmail.com / neiinhoadv@gmail.com
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PODERICIARIIO
,ESTADODA PARAlBA l

VARA UNICA DA COMARCA DE PICUI

Processo n° 228-56.2014.815.0271

DESPACHO

Vistos etc.,

Analisandoos autos, tenho que O pedidode fls. 45/47merece

acolhimento,eisqueocasoemexamedeenquadranaregradetrânsitodos
feitosajuizadosantesde03/09/14,sendodispensadao préviorequerimento
administrativo.

Sendo assim, chamo o feito a ordem, para torna sem efeito

despacho de fls. 43, dispensando a parte autora da comprovação do prévio

requerimento administrativo.

Por sua vez, a competência deste juízo encontra-se ampara

consoanteo entendimentoda Súmulan° 540 do STJ 'que elastecea

competência para a ação de cobrança do seguro DPVAT.

Ademais,defiroa justiçagratuitaao autor,eis queé menor
impúbere e dispenso neste momento processual a audiência de

conciliação/mediação, tendo em vista a ausência de núcleo de conciliação na

comarca, bem como porque a prática forense revela que em ações desta

natureza, somente após a realização de perícia é que a parte promovida

apresenta proposta de acordo, mostrando-se assim, por hora, contraproducente

a realização da mesma. é i

Sendo assim, determino a citação da parte promovida para

querendoem15 diasapresentarcontetação,bemcomoa intimaçãoda parte

autora para em seguida, se juntada def a, em 15 dias impugnar..

Cumpra-se.

Picuí,9deja irode2018.
ANYFRANCIS A A O DA SILVA

Juiz de Dire O
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
ESTADO DA PARAÍBA
COMARCA DE PICUÍ

VARA ÚNICA DE PICUÍ
Rua São Sebastião, S/N - Centro, Picuí-PB
CEP: 58.187-000, Telefone: (83) 3371-2403

ATO ORDINATÓRIO (ART. 349, CÓDIGO DE NORMAS JUDICIAIS - CGJPB)

Nº DO PROCESSO: 0000228-56.2014.8.15.0271
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: JOSE RUBENS DA SILVA AVELINO
REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DPVAT S/A

De acordo com as prescrições do art. 349 e seguintes do Código de Normas Judiciais da
Corregedoria Geral de Justiça, que delega poderes ao Analista/Técnico Judiciário para a
prática de atos ordinatórios e de administração, e nos termos do Ato da Presidência n.
15/2018, a conclusão do procedimento de migração dos autos físicos de COMUNICO n. 

as partes, por seuspara o PJe (Processo Judicial Eletrônico) e 0000228-56.2014.8.15.0271 INTIMO 
advogados, defensores públicos ou dativos, Fazenda Pública e o Ministério Público, regularmente
habilitados perante o sistema de processo eletrônico - PJe, a requerer o que for pertinente, em 10
(dez) dias, sob pena de preclusão.

João Pessoa/PB, 11 de abril de 2020.

 

KELIA XENIA DE MEDEIROS SILVA
Técnico Judiciário
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Ciente e aguarde-se a citação da ré, conforme já despachado as páginas 45 do documento id
25538727, bem como a futura contestação a ser apresentada por ela, quando por oportuno o
autor irá impugná-la.
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CITO da parte promovida para querendo em 15 dias apresentar contestação.

Num. 33549440 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: KELIA XENIA DE MEDEIROS SILVA - 24/08/2020 18:30:25
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20082418302516800000032105839
Número do documento: 20082418302516800000032105839


	Cabeçalho
	Índice
	Petição Inicial | NUM: 25538727 | 22/10/2019 18:27
	Ato Ordinatório | NUM: 29775622 | 11/04/2020 10:07
	Informação | NUM: 30562964 | 11/05/2020 19:25
	Expediente | NUM: 33549440 | 24/08/2020 18:29

